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1 INTRODUÇÃO 
 

A Federação das Cooperativas de Eletrificação Rural do Estado de Santa Catarina ï 

FECOERUSC, em sua área de atuação, tem como objetivo propiciar condições 

técnicas e econômicas para que a energia elétrica seja elemento impulsionador do 

desenvolvimento social do estado de Santa Catarina. 

As exigências aqui apresentadas estão em consonância com as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, recomendações da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Esta norma poderá, em qualquer tempo, sofrer alterações no todo ou em parte, por 

razões de ordem técnica, para melhor atendimento às necessidades do sistema, 

motivos pelos quais os interessados deverão, periodicamente, consultar a CEPRAG 

quanto a eventuais alterações. 

As prescrições desta norma se destinam à orientação dos consumidores e não 

implicam em quaisquer responsabilidades da CEPRAG, com relação à segurança e 

qualidade dos materiais fornecidos por terceiros e sobre os riscos e danos à 

propriedade, sendo que esses materiais devem atender às exigências da legislação 

brasileira e normas brasileiras pertinentes. 

Esta norma é aplicada às condições normais de fornecimento de energia elétrica. Os 

casos não previstos, ou aqueles que pelas características excepcionais exijam 

tratamento à parte, deverão ser encaminhados previamente à CEPRAG para análise. 

A presente norma está em consonância com as regulamentações do órgão regulador 

(ANEEL) e as normas ABNT. Todavia, em qualquer ponto em que, porventura, 

surgirem divergências entre esta norma e as dos órgãos citados, prevalecerão as 

exigências mínimas aqui estabelecidas. 

O projeto, a especificação e a execução das instalações internas das unidades 

consumidoras deverão obedecer às normas da ABNT.  

Caberá à CEPRAG vistoriar a entrada de serviço de energia elétrica, até a medição. 

As novas instalações de entrada consumidora de baixa tensão deverão ser liberadas 

somente mediante apresentação antecipada do boletim cadastral do consumidor 

(BCC) devidamente assinado pelos responsáveis das partes, consumidores ou 

associados à CEPRAG. 

Quaisquer críticas e/ou sugestões para o aprimoramento desta norma serão 

analisadas e, caso sejam válidas, incluídas ou excluídas deste texto em versões 

futuras. 
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As sugestões deverão ser enviadas à FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE 

ELETRIFICAÇÃO RURAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ï FECOERUSC:  

 

Departamento Técnico FECOERUSC 

Grupo Revisor: 2021 

Coordenação do Programa de Padronização do Sistema FECOERUSC 

Contato e-mail: fecoerusc.dt@gmail.com  

mailto:fecoerusc.dt@gmail.com
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2 CAMPO DE APLICAÇÃO  
 

Aplicam-se às instalações consumidoras residenciais, comerciais, industriais, poderes 

públicos e serviços públicos, de características usuais, com carga instalada até 75 kW 

e que não se enquadram nas condições estabelecidas na FECO-D-04 - Fornecimento 

em Tensão Secundária de Distribuição, a serem ligadas nas redes aéreas e/ou 

subterrâneas secundárias ou primária de distribuição urbana e rural. 

Ela enquadra-se também às unidades consumidoras em redes de loteamentos 

particulares e às unidades consumidoras em condomínios fechados. 

Esta norma aplica-se às instalações novas, bem como reformas e ampliações das 

instalações já existentes, ainda que provisórias, localizadas nas áreas de distribuição 

da CEPRAG, obedecidas às normas da ABNT e legislações específicas. 

As condições aqui estabelecidas limitam-se às entradas de serviço de energia elétrica 

de edifícios de uso coletivo, para fornecimento de energia elétrica em tensão 

secundária (classe de tensão até 1000 Volts) e tensão primária (classes de tensão de 

até 36.200 Volts), na frequência de 60 Hertz, respeitando a configuração existente na 

região de distribuição da CEPRAG. 

Em casos de reformas, esta norma deve ser aplicada em parte ou no seu todo, 

garantidas as condições técnicas e de segurança. 

Deve ser exigido o cumprimento desta norma também às empresas contratadas 

(empresas terceirizadas), como de instalações elétricas e empreiteiras. 
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3 RESPONSABILIDADES 
 

Compete aos órgãos de planejamento, engenharia, patrimônio, suprimentos, 

elaboração de projetos, construção, ligação, manutenção e operação do sistema 

elétrico cumprir e fazer cumprir este instrumento normativo. 

É de responsabilidade do consumidor, após o ponto de entrega, manter a adequação 

técnica e a segurança das instalações internas da Unidade Consumidora - UC 

atendendo as prescrições das normas ABNT e Normas Regulamentadoras. 
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4 OBJETIVO 
 

Esta norma tem como objetivo orientar técnicos, consumidores e associados 

individuais na área de permissão/concessão das Cooperativas conveniadas 

designadas como COOPERATIVAS DO SISTEMA FECOERUSC, visando fixar os 

requisitos mínimos indispensáveis para ligação de unidades consumidoras em uso 

coletivo através de redes aéreas e/ou subterrâneas, em tensão secundária e/ou 

primária de distribuição. 
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5 REFERÊNCIA NORMATIVA 

 

As informações contidas nesta norma estão embasadas nos seguintes ordenamentos 

legais e normas concernentes: 

Resolução Normativa n° 414/2010 ï Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL; 

Procedimentos de distribuição de energia elétrica no sistema elétrico nacional ï

PRODIST ï ANEEL; 

NR 10 Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

NBR5060 Guia para instalação e operação de capacitores de potência ï 

Procedimento; 

NBR5356 Transformadores de potência; 

NBR5410 Instalações elétricas de baixa tensão; 

NBR5437 Bucha para transformadores sem conservador de óleo ï Tensão nominal 

1,3 kV - 160 A, 400 A, 800 A ï Dimensões; 

NBR5440 Transformadores para redes aéreas de distribuição ï Requisitos; 

NBR5597 Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca NPTRequisitos; 

NBR5598 Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca BSPRequisitos; 

NBR6323 Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e ferro fundido ï 

Especificação; 

NBR8995-1 Iluminação de ambientes de trabalho ï Parte 1: Interior; 

NBR10160 Tampões e grelas de ferro fundido dúctil ï Requisitos e métodos de 

ensaios; 

NBR11742 Porta corta-fogo para saída de emergência; 

NBR13534 Instalações elétricas de baixa tensão ï Requisitos específicos para 

instalação em estabelecimentos assistenciais de saúde; 

NBR14039 Instalações elétricas de média tensão de 1 kV a 36,2 kV; 

NBR15465 Sistemas de eletrodutos plásticos para instalações elétricas de baixa 

tensão ï Requisitos de desempenho; 

NBR15688 Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus; 

NBRIEC 62271-200 Conjunto de manobra e controle de alta-tensão; 

FECO-D-02 Critérios básicos para elaboração de projetos de rede de distribuição     

de energia elétrica aérea; 

FECO-D-03 Fornecimento em tensão primária de distribuição; 

FECO-D-04 Fornecimento em tensão secundária de distribuição; 

FECO-D-18 Requisitos Técnicos para a Conexão de Acessantes de Geração em 

Paralelo com o Sistema Elétrico; 

FECO-G-03 Requisitos para Conexão de Mini e Microgeração Distribuída na Rede da 

Distribuidora 
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Esta norma será regida e interpretada, em todos os seus aspectos, de acordo com as 

Resoluções da ANEEL, com as normas técnicas e leis brasileiras, e estará sujeita a 

toda legislação superveniente que afetar o objeto da mesma. 
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6 TERMOS E DEFINIÇÕES 
 

6.1 Associado 

 

O associado pode ser pessoa física ou jurídica ou comunhão de fato ou de direito 

legalmente representada. Ele tem participação, na condição de associado, aos 

direitos e deveres da CEPRAG, exercendo o direito de voto, votar e ser votado, com 

participação no bem, pronto para assumir as responsabilidades oriundas do sistema, 

e pelas demais obrigações legais regulamentares e contratuais. 

 

6.2 Aterramento 

 

Ligação à terra de todas as partes metálicas não energizadas, do neutro da rede de 

distribuição da CEPRAG e do neutro da instalação elétrica da unidade consumidora. 

 

6.3 Barramento de equipotencialização 

 

Condutor, mas não só na forma de barra, ligado ao terminal de aterramento. 

 

6.4 Caixa de inspeção 

 

Caixa destinada à inspeção da malha de aterramento e à medição da resistência de 

terra (Anexo PP). 

 

6.5 Caixa de medição 

 

Caixa destinada à instalação do medidor e dispositivo(s) de proteção (Anexo OO).  

 

6.6 Caixa de passagem  

 

Caixa destinada a facilitar a passagem dos condutores elétricos (Anexo PP).  

 

6.7 Caixas agrupadas 

 

Conjunto composto por caixas para medidores, colocadas lado a lado, não possuindo 

um barramento comum. 

 

6.8 Carga instalada 

 

É a soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na unidade 

consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts 

(kW).  
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6.9 Centro de distribuição 

 

Quadro elétrico, geralmente instalado no centro de carga da unidade consumidora, 

com a finalidade de abrigar os dispositivos de proteção dos diversos circuitos que 

compõem a instalação elétrica. 

 

6.10 Condomínio 

 

Conjunto de edificações verticais ou horizontais, para quaisquer finalidades, com ou 

sem áreas de uso comum, com acesso restrito. 

 

6.11 Conduto elétrico  

 

Elemento do sistema elétrico destinado a abrigar condutores elétricos. 

 

6.12 Consumidor 

 

Pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que 

solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, 

assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) 

consumidora(s), segundo disposto nas normas e nos contratos. 

 

6.13 Demanda 

 

É a média das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema elétrico 

pela parcela da carga instalada em operação na unidade consumidora, durante um 

intervalo de tempo especificado. 

 

6.14 Demanda provável 

 

Cálculo do valor estimado de utilização da carga instalada, efetuado para o 

dimensionamento da instalação elétrica e sua proteção, expressa em quilovolt-

ampere (kVA). 

 

6.15 Disjuntor  

 

Dispositivo eletromecânico com a função de proteger a instalação elétrica contra 

sobrecarga e/ ou curto-circuito. 

 

6.16 Edificação 

 

É toda e qualquer construção, reconhecida pelos poderes públicos, constituindo uma 

ou mais unidades consumidoras. 
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6.17 Edifício de uso coletivo 

 

É a edificação que possui mais de uma unidade consumidora ligadas fisicamente, que 

apresente ou não área de uso comum. 

 

6.18 Entrada de serviço de energia elétrica 

 

Conjunto de equipamentos, condutores e acessórios instalados desde o ponto de 

derivação da rede da CEPRAG até a medição, inclusive.  

A entrada de serviço abrange, portanto, o ramal de ligação, o ramal de entrada e o 

padrão de entrada da unidade consumidora. 

 

6.19 Fator de demanda 

 

Razão entre a demanda máxima em um intervalo de tempo especificado e a carga 

instalada na unidade consumidora. 

 

6.20 Ligação provisória 

 

Toda ligação destinada ao fornecimento de energia elétrica aos canteiros de obras e 

eventos temporários. 

 

6.21 Limite de propriedade 

 

São as demarcações que separam a propriedade da via pública e dos terrenos 

adjacentes de propriedade de terceiros, no alinhamento designado pelos poderes 

públicos. 

 

6.22 Malha de aterramento 

 

Conjunto de hastes e condutores interligados e enterrados no solo com objetivo de 

conduzir as correntes de falta à terra. 

 

6.23 Padrão de medição ou padrão de entrada 

 

São todos os materiais, equipamentos, condutores e acessórios contidos no posto de 

medição. 

 

6.24 Ponto de entrega  

 

O ponto de entrega é a conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade 

consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja 

localizada a unidade consumidora, exceto quando:  
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a) Existir propriedade de terceiros, em área urbana, entre a via pública e a 

propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora, caso em que o ponto 

de entrega se situará no limite da via pública com a primeira propriedade; 

b) A unidade consumidora, em área rural, for atendida em tensão secundária de 

distribuição, caso em que o ponto de entrega se situará no local de consumo, 

ainda que dentro da propriedade do consumidor; 

c) A unidade consumidora, em área rural, for atendida em tensão primária de 

distribuição e a rede elétrica da distribuidora não atravessar a propriedade do 

consumidor, caso em que o ponto de entrega se situará na primeira estrutura na 

propriedade do consumidor; 

d) A unidade consumidora, em área rural, for atendida em tensão primária de 

distribuição e a rede elétrica da CEPRAG atravessar a propriedade do 

consumidor, caso em que o ponto de entrega se situará na primeira estrutura de 

derivação da rede nessa propriedade; 

e) Tratar-se de rede de propriedade do consumidor, com ato autorizativo do Poder 

Concedente, caso em que o ponto de entrega se situará na primeira estrutura 

dessa rede;  

f) Tratar-se de condomínio horizontal, onde a rede elétrica interna não seja de 

propriedade da CEPRAG, caso em que o ponto de entrega se situará no limite da 

via pública com o condomínio horizontal; 

g) Tratar-se de condomínio horizontal, onde a rede elétrica interna seja de 

propriedade da CEPRAG, caso em que o ponto de entrega se situará no limite da 

via interna com a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora; 

h) Tratar-se de fornecimento a edificações com múltiplas unidades consumidoras, 

em que os equipamentos de transformação da CEPRAG estejam instalados no 

interior da propriedade, caso em que o ponto de entrega se situará na entrada do 

barramento geral; 

i) Tratar-se de ativos de iluminação pública, pertencentes ao Poder Público 

Municipal, caso em que o ponto de entrega se situará na conexão da rede elétrica 

da CEPRAG com as instalações elétricas de iluminação pública. 

 
NOTAS 

1. Quando a CEPRAG atender novo interessado a partir do ramal de entrada de outro consumidor, o 

ponto de entrega de sua unidade consumidora deve ser deslocado para o ponto de derivação.  

2. Havendo interesse do consumidor em ser atendido por ramal de entrada subterrâneo a partir de 

poste de propriedade da distribuidora, observadas a viabilidade técnica e as normas da 

distribuidora, o ponto de entrega se situará na conexão deste ramal com a rede da distribuidora, 

desde que esse ramal não ultrapasse propriedades de terceiros ou vias públicas, exceto calçadas.  

3. Na hipótese do parágrafo anterior, o consumidor assume integralmente os custos adicionais 

decorrentes e de eventuais modificações futuras, bem como se responsabiliza pela obtenção de 

autorização do poder público para execução da obra de sua responsabilidade.  

4. Por conveniência técnica, o ponto de entrega pode se situar dentro da propriedade do consumidor, 

desde que observados os padrões da CEPRAG. 

6.25 Poste particular 
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Poste de propriedade do consumidor situado no imóvel deste. 

 

6.26 Posto de medição 

 

Local reservado a instalação dos equipamentos destinados à medição de energia 

elétrica e dispositivo(s) de proteção. 

 

6.27 Quadro ou armário para medidores 

 

Caixas para instalação dos medidores, possuindo barramento comum, 

disjuntores de proteção e demais equipamentos necessários.  

 

6.28 Ramal de entrada 

 

Conjunto de condutores e acessórios instalados pelo consumidor entre o ponto de 

entrega e a medição ou a proteção de suas instalações; 

 

6.29 Ramal de ligação 

 

Conjunto de condutores e acessórios instalados entre o ponto de derivação da rede 

da distribuidora e o ponto de entrega. 

 

6.30 Sistema de medição  

 

Conjunto de equipamentos, condutores e demais dispositivos que fazem parte da 

medição e faturamento. 

 

6.31 Subestação 

 

Parte da instalação elétrica da unidade consumidora destinada a receber o 

fornecimento de energia elétrica em tensão primária de distribuição, com uma ou mais 

das funções de manobra, de proteção, de medição e de transformação. 

 

6.32 Unidade consumidora (UC) 

 

Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 

condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão 

primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de 

entrega, com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e 

localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas. 

 

6.33 Via pública 
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Superfície pertencente ao poder público, por onde transitam veículos, pessoas e 

animais, compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

Podendo ser urbana ou rural, desde que não se localize em propriedade privada. 
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7 CONDIÇÕES GERAIS DE LIGAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 

7.1 Ligação da entrada de serviço de energia elétrica 

 

A ligação da edificação à rede de distribuição de energia elétrica da CEPRAG não 

implica em responsabilidade desta sobre as condições técnicas de suas instalações 

elétricas internas, após o ponto de entrega. 

Ao efetuar o pedido de ligação de energia elétrica da edificação à CEPRAG, o 

proprietário da obra deverá apresentar o Documento de Responsabilidade Técnica de 

execução das instalações elétricas. 

 

7.2 Conservação dos materiais da entrada de serviço 

 

O consumidor será responsável pelos danos causados aos equipamentos de medição 

ou ao sistema elétrico da distribuidora, decorrentes de qualquer procedimento 

irregular ou deficiência técnica da edificação, conforme a Resolução Normativa n° 

414/2010 ï Aneel.  

O consumidor deverá conservar em bom estado os materiais e equipamentos da 

entrada de serviço de energia elétrica. 

 

7.3 Características de fornecimento 

 

O fornecimento de energia elétrica às unidades consumidoras com carga instalada de 

até 75 kW, localizadas em edifícios de uso coletivo, será efetuado em tensão 

secundária de distribuição, havendo pelo menos uma unidade consumidora com 

carga instalada superior a 75 kW, o atendimento à edificação deverá ser efetuado em 

tensão primária de distribuição. 

Quando a demanda provável calculada da edificação for igual ou inferior a 225 kVA, 

esta poderá ser atendida diretamente da rede de distribuição da CEPRAG em tensão 

secundária, em casos especiais (ruas ou passeios estreitos, redes de distribuição 

congestionadas, etc.) deverão ser atendidos por transformador localizado dentro dos 

limites da propriedade. Acima deste valor a edificação deverá ser alimentada por 

transformador exclusivo dentro dos limites da propriedade. 

A localização do transformador deverá ser devidamente aprovada pela CEPRAG. 

Para os casos não previstos consultar o departamento técnico da CEPRAG 

As unidades consumidoras com potência instalada superior a 75 kW, poderão ser 

alimentadas pelo mesmo transformador que irá atender às demais unidades 

consumidoras da edificação. Neste caso, a medição deverá ser indireta se a demanda 

calculada da unidade consumidora for superior a 115 kVA.   

A consulta prévia, conforme o anexo DDD, deverá ser analisada e aprovada pela 

CEPRAG antes da elaboração do projeto elétrico, pois ela definirá a necessidade ou 

não de ser reservado um espaço interno na edificação para instalação da subestação 

(principalmente nos casos de transformadores cujos limites de potência estão 
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próximos daqueles estabelecidos para subestação abrigada da unidade 

consumidora). 

 

7.4 Perturbações causadas por instalações elétricas de unidades 

consumidoras 

 

A instalação elétrica da UC que causar perturbação indesejável (flutuação de tensão, 

etc.) à rede de distribuição da CEPRAG, será, a critério desta, passível de correção 

pelo consumidor. 

 

7.5 Conjuntos residenciais/ condomínios fechados 

 

Para conjuntos residenciais, a demanda considerada para determinação do tipo de 

fornecimento será a demanda total do conjunto (soma das demandas dos blocos + 

condomínio). 

Se for necessário, para atendimento a esta demanda, potência de transformação 

superior a 225 kVA, o fornecimento de energia elétrica para o conjunto residencial 

será atendido em tensão primária de distribuição, com transformador instalado em 

subestação particular. 

Em locais que existam ruas poderá ser liberada a construção de rede primária de 

distribuição aérea nos padrões da CEPRAG, desde que efetivada a consulta prévia 

para fornecimento de energia, conforme anexo DDD. 

 

7.6 Projetos elétricos  

 

7.6.1 Consulta prévia  

 

Deverá ser apresentada a consulta prévia anteriormente ao pedido de análise do 

projeto elétrico de entrada de energia das UCs, conforme:  

a) O anexo DDD; 

b) Protocolada mediante ofício e respectivo formulário próprio ou por meio 

eletrônico. 

c) Prazo máximo de validade será de seis meses. 

 

7.6.2 Requisitos mínimos para análise de projetos elétricos 

 

Requisitos mínimos de apresentação para análise de projetos elétricos da entrada das 

instalações das unidades consumidoras: 

a) A respectiva consulta prévia aprovada.  

b) O projeto elétrico deverá ser protocolado na CEPRAG mediante ofício de 

encaminhamento a ser apresentado em duas vias;  
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c) Para sua aprovação final, todas as partes do projeto elétrico deverão ser 

apresentadas, no mínimo, em duas vias, de forma clara e legível, todos os 

desenhos (em escala adequada) e com os requisitos mínimos do projeto;  

d) Respeitar as posturas municipais, estaduais e federais. 

e) No caso de subestação externa (posto de transformação em poste), localizada no 

terreno do consumidor, deverão ser apresentados, de forma clara e legível, 

desenhos completos da mesma e em escala adequada. 

f) No caso de subestação abrigada, deverão ser apresentados desenhos completos 

da mesma (planta baixa e cortes), com a indicação das dimensões da 

subestação, instalação de equipamentos de medição, proteção (disjuntor, chaves 

seccionadoras, etc.), transformador(es), condutores de MT e demais acessórios, 

detalhes de aterramento, ventilação, iluminação artificial, natural e de emergência, 

sistema de drenagem, espaço para manobra e telas de proteção; 

g) No caso de subestação blindada, deverão ser apresentados desenhos completos 

da mesma (planta baixa e cortes); 

h) Para comprovar a área apresentada na consulta prévia, o projetista deverá 

apresentar o quadro de áreas conforme item 7.6.3 desta Norma; 

i) Cada via do projeto deverá conter, obrigatoriamente: 

1. Documento de responsabilidade técnica apresentando as atividades técnicas 

compatíveis com o respectivo projeto, contendo, conforme o caso, as seguintes 

descrições e unidades:  

¶ Ramal de entrada de energia elétrica (V);  

¶ Instalação elétrica em BT ou AT (kW);  

¶ Subestação de energia elétrica (kVA); 

¶ Aterramento (pontos); 

¶ Medição elétrica (unid.); 

¶ Proteção elétrica (kW) ou (A); 

2. Memorial descritivo contendo: 

¶ Descrição sumária da obra (área construída, situação, localização do ponto 

de conexão de energia e medição, atividade desenvolvida, etc.); 

¶ Descrição detalhada da entrada de serviço de energia; 

¶ Especificação da tensão de fornecimento, seção dos condutores, caixas de 

passagem, proteção, etc.; 

¶ Especificação da medição; 

¶ Especificação da malha de aterramento; 

¶ Resumo da potência instalada; 

¶ Cálculo da demanda provável; 

¶ Detalhamento do Barramento de Equipotencialização Principal (BEP); 

¶ Detalhamento do dispositivo de proteção contra surtos de tensão (DPS). 

3. Nome ou razão social do proprietário da obra com a devida assinatura do 

mesmo em todas as plantas que compõem o projeto elétrico, o memorial 

descritivo e a relação de materiais da entrada de serviço; 
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4. Espaço adequado para carimbo, assinaturas e/ ou rubrica para aprovação em 

todas as folhas componentes do projeto; 

5. Desenho de situação da edificação, com indicação da área de construção, do 

recuo da edificação em relação à divisa, localização do poste de derivação e 

características da rede de distribuição da CEPRAG, indicando o número da 

chave ou do transformador mais próximo, ramal de ligação, entrada e local da 

medição, em escala adequada; 

6. Desenhos completos da entrada de energia, com todas as cotas, dimensões e 

detalhes necessários para sua construção e entendimento, em escala 

adequada; 

7. Vistas frontal e lateral da medição e localização na edificação; 

8. Desenho e dimensões das caixas de passagem em escala adequada; 

9. Quadro de carga - relação descritiva das cargas de cada unidade tipo 

(conforme modelo apresentado no anexo EEE); 

10. Diagrama unifilar desde o ramal de ligação até a medição e proteção geral de 

cada unidade consumidora, com a indicação da seção, do tipo e da classe de 

isolamento dos condutores, diâmetros e materiais dos eletrodutos, bem como 

as especificações dos equipamentos; 

11. Especificação e dimensões da(s) malha(s) de aterramento, bem como o 

desenho da localização com relação à obra, em planta baixa; 

12. Relação de materiais da entrada de serviço com suas especificações. 
 

NOTAS 

1. Todas as plantas que compõem o projeto elétrico devem ser legíveis; 

2. Não serão aceitos projetos elétricos, ou partes dos mesmos, em fotocópias das normas da 

CEPRAG; 

3. Somente será concedida ligação provisória para a construção (energia para canteiros de obras), 

após a apresentação da consulta prévia à CEPRAG; 

4. Para a ligação definitiva ou provisória de qualquer obra, deverá ser apresentado o Documento de 

Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela execução das instalações com as 

descrições e unidades das atividades técnicas compatíveis de projeto, indicados no subitem 7.7.2, 

al²nea ñiò desta norma. 

 

7.6.3 Cálculo da demanda  

 

O dimensionamento dos componentes da entrada de serviço de energia elétrica das 

edificações de uso coletivo deve ser feito pela demanda provável. 

 

Os critérios estabelecidos nos cálculos de demanda e proteções são de inteira 

responsabilidade do projetista. 

 

As proteções devem ser dimensionadas pelo projetista levando-se em consideração, 

principalmente, os critérios de queda de tensão, capacidade de condução de corrente, 

seletividade e coordenação. 
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Caso a proteção geral da(s) edificação(ões) de uso coletivo seja menor ou igual a 

uma das proteções da unidade consumidora, deve ser tomado um valor de corrente 

nominal acima do maior valor de proteção das unidades consumidoras. 

 

As previsões de aumento de carga devem ser consideradas no cálculo da demanda. 

 

O estudo do cálculo da demanda dever ser feito por profissional habilitado, 

acompanhado de Documento de Responsabilidade Técnica pertinente. 

 

Os anexos A, B, C, D, E, F, G e U contém várias tabelas para consultas e auxílio ao 

projetista. Estas podem ser utilizadas como referência de cálculo da demanda 

provável e seguem critérios específicos desenvolvidos pelo CODI ï Comitê de 

Distribuição de Energia Elétrica, através da Recomendação Técnica de Distribuição 

(RTD) da RTD N° 027 de 08.03.90. 

 

7.7 Prazo de validade do projeto 

 

O prazo máximo de validade do projeto elétrico será de 36 meses a contar da 

alteração ou do último documento de responsabilidade técnica, a partir da data da 

análise pela CEPRAG. 

Após esse prazo, o projeto deverá ser submetido à nova análise. Caso a ABNT e/ou a 

CEPRAG, neste período, tenham alterado suas normas e padrões, o projeto deverá 

ser adaptado a estas modificações. 

Caso, durante a execução da obra, haja necessidade de modificações no projeto 

elétrico aprovado, deverão ser previamente encaminhadas à CEPRAG as pranchas 

modificadas, em duas vias para análise e aprovação, juntamente com uma via do 

projeto aprovado anteriormente. 

 

7.8 Condições não permitidas 

 

a) O paralelismo de geradores particulares com a rede de distribuição da CEPRAG. 

Quando houver a necessidade de instalação de equipamentos de geração, 

deverá ser apresentado projeto conforme descrito na norma FECO-D-18 ï 

Requisitos Técnicos para a Conexão De Acessantes de Geração em Paralelo 

com o Sistema Elétrico, FECO-G-03 ï Requisitos para Conexão de Mini e 

Microgeração Distribuída na Rede da Distribuidora; 

b) Estender sua instalação elétrica além dos limites de sua propriedade e/ou 

interligá-la com outra(s) UCs para o fornecimento de energia elétrica, ainda que 

graciosamente; 

c) O aumento da potência instalada além dos limites estabelecidos para cada tipo de 

fornecimento, com alteração na proteção geral, sem a prévia autorização da 

CEPRAG; 
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d) O cruzamento de redes de instalações particulares com a rede de distribuição da 

CEPRAG, assim como a utilização de postes da mesma sem autorização prévia 

por escrito. 
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8 FORNECIMENTO EM TENSÃO SECUNDÁRIA 
 

8.1 Limites de Fornecimento 

 

Este tipo de fornecimento abrange a edifícios de uso coletivo, ligados diretamente na 

rede secundária de distribuição da CEPRAG, respeitados os limites de 225 kVA de 

demanda. 

 

8.2 Tensão padronizada 

 

As tensões padronizadas para os circuitos secundários das redes de distribuição da 

CEPRAG são de 380/220 V. 

 

8.3 Classificação dos tipos de fornecimento 

 

Para se determinar a modalidade de fornecimento à unidade consumidora, deverá ser 

considerada a potência instalada declarada na solicitação de serviço (SS), de acordo 

com a classificação a seguir. 

 

8.3.1 Tipo A (monofásico) 

 

Fornecimento a dois fios (fase-neutro), na tensão de 220 V, às unidades 

consumidoras com potência instalada até 11 kW e nas quais não deverão constar: 

a) Motor monofásico com potência superior a 2 cv; 

b) Máquina de solda a transformador, alimentada em 220 V, com potência superior a 

5 kVA ou corrente de saída superior a 150 A. 

 

8.3.2 Tipo B (bifásico a três fios) 

 

Fornecimento a três fios (duas fases-neutro), na tensão de 380/220 V, às unidades 

consumidoras com potência instalada acima 11 e até 22 kW, nas quais não deverão 

constar: 

a) Motor monofásico alimentado em 220 V, com potência superior a 2 cv; 

b) Máquina de solda a transformador, alimentada em 220 V, com potência superior a 

5 kVA ou corrente de saída superior a 150 A; 

c) Máquina de solda a transformador, alimentada em 380 V, com potência superior a 

8,7 kVA ou corrente de saída superior a 250 A. 

 

8.3.3 Tipo C (trifásico a quatro fios) 

 

Fornecimento a quatro fios (três fases-neutro), na tensão de 380/220 V, às unidades 

consumidoras com potência instalada acima 22 kW e até 75 kW, e nas quais não 

deverão constar: 
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a) Motor monofásico, alimentado em 220 V, com potência superior a 2 cv; 

b) Motor de indução trifásico, com rotor em curto-circuito, alimentado em 380V, com 

potência superior a 30 cv; 

c) Máquina de solda, tipo motor-gerador, com potência superior a 30 cv; 

d) Máquina de solda a transformador, alimentada em 380 V, três fases, retificação 

em ponte trifásica, com potência superior a 30 kVA. 

e) Máquina de solda alimentada em 220 V, com potência superior a 5 kVA ou 

corrente de saída superior a 150 A; 

f) Máquina de solda a transformador alimentada em 380 V, duas fases, com 

potência superior a 8,7 kVA ou corrente de saída superior a 250 A. 

 

8.3.4 Tipo D (monofásico a três fios) 

 

Fornecimento a três fios (duas fases-neutro), na tensão de 440/220 V, às unidades 

consumidoras com potência instalada até 35 kW, nas quais não deverão constar: 

a) Motor monofásico, alimentado em 220 V, com potência superior a 2 cv; 

b) Motor alimentado em 440 V, com potência superior a 10 cv; 

c) Máquina de solda a transformador, alimentada em 220 V, com potência superior a 

5 kVA, ou corrente de saída superior a 150 A; 

d) Máquina de solda a transformador, alimentada em 440 V, com potência superior a 

10 kVA ou corrente de saída superior a 250 A. 

 

8.3.5 Tipo E (bifásico a dois fios sem neutro) 

 

Fornecimento a dois fios (fase-fase), na tensão de 220 V, às unidades consumidoras 

com potência instalada até 11 kW. 

 

8.3.6 Tipo F (trifásico a três fios sem neutro) 

 

Fornecimento a três fios (três fases), na tensão de 220 V, às unidades consumidoras 

com potência instalada entre 11 kW e 75 kW. 

 

Observações: 

1. As unidades consumidoras que não se enquadram nos tipos A, B e C, D e E 

serão atendidas em tensão primária de distribuição, não objeto desta norma; 

2. Motores trifásicos com potência nominal de até 5 cv poderão ser ligados 

diretamente. Motores trifásicos com potência entre 5 cv e 30 cv, inclusive, 

deverão possuir, obrigatoriamente, chave estrela-triângulo, compensador de 

partida ou qualquer outro dispositivo que reduza a corrente de partida a um valor 

inferior a 2,25 vezes a corrente de plena carga; 

3. Para ligações de aparelhos de raio-X, painéis eletrônicos publicitários e máquinas 

de solda com potência de saída superior às especificadas, a CEPRAG deverá ser 

consultada sobre a possibilidade de sua instalação; 
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4. Deverá ser instalado um dispositivo de proteção contra subtensão e/ou falta de 

fase junto a todos os motores elétricos trifásicos; 

5. Motores monofásicos alimentados em 440 V com potência igual ou superior a 5 

cv, deverão possuir chave compensadora de partida, seja convencional ou 

eletrônica, reduzindo a corrente (pico) de partida do sistema a um valor inferior a 

2 vezes a corrente de plena carga; 

6. Unidades consumidoras com carga instalada inferior a 25 kW podem ser 

atendidas a quatro fios (ligação trifásica) quando as condições da carga assim o 

exigirem (devidamente comprovado). 

7. As condições acima descritas não eximem o consumidor de alterações da 

instalação elétrica caso esta venha provocar perturbações no sistema elétrico da 

CEPRAG, respeitada a Resolução Normativa n° 414/2010 ï Aneel. 

 

8.4 Dimensionamento 

 

Os condutores, os eletrodutos e a proteção geral das unidades consumidoras dos 

tipos A, B e C da entrada de serviço de energia elétrica são especificados de acordo 

com os anexos H e I. 

 

8.5 Entrada de Serviço de Energia Elétrica 

 
8.5.1 Ramal de ligação 

 

8.5.1.1 Condições gerais 

 

O ramal de ligação na entrada de serviço de energia elétrica está vinculado às 

seguintes exigências: 

a) Cumprimento desta norma e às normas da ABNT; 

b) Partir de um poste da rede da CEPRAG por ela determinado; 

c) Sua instalação e ligação serão efetuadas exclusivamente pela CEPRAG ou 

empresa por ela credenciada; 

d) Não deverá cortar terrenos de terceiros e/ou passar sobre área construída; 

e) Deverá entrar, preferencialmente, pela frente da unidade consumidora, ser 

perfeitamente visível e livre de obstáculos, e ter o menor trajeto possível (anexo 

D); 

f) Não cruzar com condutores de ligações de edificações vizinhas; 

g) Respeitar as posturas municipais, estaduais e federais (DER, DNER, Rede 

Ferroviária, Marinha, etc.), especialmente quando atravessar vias públicas; 

h) Não ser acessível por janelas, sacadas, escadas, áreas adjacentes e/ou outros 

locais de acesso de pessoas, devendo a distância mínima dos condutores a 

qualquer um desses pontos, ser de 1,2 m na horizontal e 2,5 m na vertical; 

i) Ter vão livre de, no máximo 30 m, sendo que dentro da propriedade do 

consumidor não poderá exceder a 1 m do limite da via pública, exceto para 
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consumidores rurais onde o ramal de ligação estará totalmente contido na 

propriedade, devendo obedecer ao mesmo critério do consumidor urbano quanto 

à necessidade dos condutores do ramal de ligação ser do tipo isolado; 

j) Manter separação mínima de 20 cm entre os condutores, exceto quando se tratar 

de condutores multiplexados; 

k) Os condutores, desde o ponto de entrega até o medidor, não deverão ter 

emendas; 

l) Os condutores deverão ser instalados de forma a permitir as seguintes distâncias 

mínimas, medidas na vertical, entre o condutor inferior e o solo conforme 

NBR15688: 

¶ Vias exclusivas de pedestres em áreas rurais - 4,5 m;  

¶ Vias exclusivas de pedestres em áreas urbanas - 3,5 m;  

¶ Locais acessíveis ao trânsito de veículos em áreas rurais - 4,5 m; 

¶ Ruas e avenidas - 5,5 m;  

¶ Entradas de prédios e demais locais de uso restrito a veículos - 4,5 m; 

¶ Rodovias federais - 7 m; 

¶ Ferrovias não eletrificadas ou não eletrificáveis - 6 m. 

m) Nos casos de travessias marítimas, rios e lagos, deverá ter a aprovação prévia do 

órgão competente da Marinha; 

n) A fixação do condutor neutro do cabo multiplexado no poste da CEPRAG e no 

ponto de fixação na unidade consumidora deverá ser feito através de alça 

preformada; 

o) Deverá ser verificado previamente o esforço no poste da rede da CEPRAG, 

quando for utilizado ramal de ligação com seção superior a 25 mm² em alumínio e 

16 mm² em cobre. 

 

8.5.1.2 Número de ramais de ligação 

 

a) As unidades consumidoras de uma mesma edificação, mesmo com acessos 

independentes, deverão ter somente um ramal de ligação; 

b) Não é permitida a existência de mais de um ramal de ligação para uma mesma 

unidade consumidora; 

c) Não é permitida a existência de mais de um ramal de ligação para uma mesma 

edificação; 
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8.5.1.3 Condutores 

 

a) Os condutores do ramal de ligação deverão ser de cobre ou alumínio, com 

características elétricas e mecânicas adequadas; 

b) A tração de montagem dos cabos nus deverá obedecer à instrução da CEPRAG, 

conforme norma FECO-D-02 - Critérios Básicos para Elaboração de Projetos de 

Rede de Distribuição de Energia Elétrica Aérea; 

c) Não serão permitidas emendas nos condutores. 

d) Para a determinação da seção mínima dos condutores da entrada de serviço, os 

projetistas deverão basear-se em: 

¶ Demanda provável calculada (kVA); 

¶ Capacidade de corrente; 

¶ Cálculo de queda de tensão. 

e) A maneira de instalação dos condutores deverá ser detalhada no projeto, 

observando as condições de coordenação entre condutores e dispositivos de 

proteção definidos pela NBR5410, conforme anexos H e I; 

f) Os condutores do ramal de ligação poderão ser singelos de cobre ou condutores 

múltiplos do tipo sustentação pelo neutro (multiplexados), de alumínio ou cobre. 

Nos locais de atmosfera mais agressiva como, por exemplo, no litoral e região 

carbonífera, os condutores do ramal de ligação deverão ser singelos ou 

multiplexados de cobre; 

g) No caso de ramal de ligação multiplexado, o isolamento requerido será de no 

mínimo 0,6/1 kV, com isolação extrudada em Polietileno Reticulado (XLPE) ou 

Borracha Etileno Propileno (EPR); 

h) No caso de ramal de ligação com condutores singelos, o isolamento requerido 

será de no mínimo 450/750 V, com isolação em Cloreto de Polivinila (PVC); 

i) No caso de ramal de ligação com condutores singelos, o condutor neutro será de 

cobre e perfeitamente identificado pela cor azul-claro. Deverá existir continuidade 

do neutro, não sendo permitida sua interrupção por chave, disjuntor ou fusível; 

j) Para efeito de padronização da identificação das fases para alimentação da 

unidade consumidora, deverão ser adotadas as seguintes cores: 

¶ Fase A ï preta; 

¶ Fase B ï cinza ou branco;  

¶ Fase C ï vermelha. 

k) Não serão permitidas emendas nos condutores do ramal de entrada; 

l) Os condutores do ramal de entrada não poderão sofrer descontinuidade até o 

disjuntor geral de proteção. Para a fixação dos condutores deste ramal nos 

isoladores roldana, observar o anexo SS; 

m) Todo condutor isolado, utilizado como condutor de proteção, deve ser identificado 

de acordo com esta função. Este condutor deve ser indicado pela dupla coloração 

verde-amarelo, ou, na falta desta, pela cor verde. Um condutor verde-amarelo ou 

verde só deve ser utilizado quando assegurar a função de proteção (aterramento). 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 32 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

8.5.1.4 Isoladores  

 

Para fixação do ramal de ligação, somente poderão ser utilizados: 

¶ Isoladores roldana para BT, de vidro, porcelana ou polimérico, montados em 

armação secundária de ferro galvanizado à fusão ou alumínio, conforme padrão 

CEPRAG;  

¶ À distância entre o isolador inferior e a extremidade superior do eletroduto do 

ramal de entrada deve ser de 30 a 60 cm.  

 

8.5.2 Ramal de entrada de energia elétrica aéreo 

 

Quando os condutores do ramal de entrada forem do tipo flexíveis, estes deverão ser 

adequadamente preparados para a conexão. 

No poste com caixa de medição incorporada, o ramal de entrada será instalado 

internamente ao poste conforme o padrão homologado. 

Em caso de atendimento de condições especiais, onde a edificação está situada no 

limite da via pública, o ramal de entrada deverá ser constituído de condutores de 

cobre singelos, instalados dentro de eletrodutos aparentes. 

 

8.5.2.1 Condições gerais 

 

a) O fornecimento e instalação dos condutores e demais acessórios será de 

responsabilidade do associado ou consumidor;  

b) Para orientação quanto ao ramal de entrada, observar o anexo V; 
c) Não serão permitidas emendas nos condutores do ramal de entrada. 
d) Deverá ser utilizado conector "Terminal Retrátil", com bitola adequada, para 

conexão dos condutores do ramal de entrada ao borne da fonte de alimentação 
dos medidores de energia. 

 

8.5.2.2 Condutores 

 

a) Os condutores do ramal de entrada deverão ser unipolares de cobre, com 

isolamento mínimo de 450/750 V e instalados em eletrodutos; 

b) A seção dos condutores será determinada pelos anexos H e I, conforme a 

potência instalada;  

c) O condutor neutro será de cobre e perfeitamente identificado pela cor azul-claro 

de seu isolante, com isolamento mínimo de 450/750 V e instalados em 

eletrodutos. 

d) Os condutores do ramal de entrada deverão ser conectados ao ramal de ligação 

através de conectores, que deverão ser isolados por fita tipo alta-fusão 

(cobertura) e fornecidos pela CEPRAG; 

e) No ramal de entrada devem ser deixados no mínimo 2 m de condutores após a 

saída da curva ou cabeçote, para a conexão com o ramal de ligação; 
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f) Os condutores de saída do medidor, deverão ser singelos e de cobre, com 

isolamento mínimo de 450/750 V, sendo que o neutro deverá ser identificado pela 

cor azul-claro de seu isolamento; 

g) No caso de medição em mureta ou poste com saída subterrânea (pelo muro ou 

piso), os condutores deverão possuir isolamento mínimo de 0.6/1 kV e serem 

próprios para instalação em locais não abrigados e sujeitos à umidade; 

h) Os condutores e condutos de saída do medidor deverão possuir, no mínimo, as 

mesmas características dos condutores e condutos do ramal de entrada. 

 

8.5.2.3 Eletrodutos 

 

a) Deverão atender às especificações das NBR5410, NBR5597 e NBR5598; 

b) Os eletrodutos deverão ser de PVC rígido sem deformações; 

c) O diâmetro dos eletrodutos será determinado de acordo com os anexos H e I; 

d) As emendas nos eletrodutos deverão ser evitadas, aceitando-se as que forem 

feitas com luvas perfeitamente enroscadas e vedadas; 

e) A extremidade dos eletrodutos deverá ser curvada para baixo, utilizando-se curva 

de 180° para medição em poste e curva de 180° ou cabeçote para eletroduto para 

os demais casos, conforme anexo TT.  

f) Quando o eletroduto estiver embutido no poste da medição (kit poste padrão de 

entrada cadastrado na CEPRAG), utilizar em sua extremidade uma curva de 90°.  

g) Para ramal de ligação fixado na parede da edificação, a extremidade do 

eletroduto do ramal de entrada deverá estar afastada da mesma, entre 10 cm e 

20 cm e não ser submetido a qualquer esforço, conforme anexo V; 

h) As curvas e emendas deverão obedecer às prescrições contidas na norma 

técnica NBR5410; 

i) A instalação dos eletrodutos poderá ser embutida ou sobreposta, e, neste caso, 

eles deverão ser firmemente fixados por fitas e abraçadeiras em aço inox; 

j) Os eletrodutos deverão ser firmemente atarraxados à caixa de medição por meio 

de buchas e arruelas; 

k) Não serão permitidos eletrodutos instalados entre o forro e o telhado; 

l) Deverão ser tomadas providências para evitar a entrada de água dentro da caixa 

de medição. A vedação deverá ser obtida utilizando-se massa vedante adequada, 

sendo proibido o uso de massa ou outros produtos não apropriados para esse fim; 

m) Poderá ser utilizado eletroduto de PVC rígido, tipo "Bengala", de diâmetro 

adequado; 

n) A tubulação de entrada e saída da caixa de medição deverá ser executada com 

eletrodutos de PVC rígido; 

o) Os eletrodutos após o medidor, quando a saída for subterrânea, deverão ser 

instalados de acordo com a NBR5410, utilizando-se caixas de passagem para 

facilitar a instalação dos condutores; 

p) Em caso extremo, em que não haja condições de instalação de acordo com os 

padrões desta norma, consultar a CEPRAG. 
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8.5.3 Postes particulares 

 

a) Deverá ser utilizado poste particular sempre que: 

¶ For necessário desviar o ramal de ligação; 

¶ For necessário elevar a altura dos condutores; 

¶ Desejar-se instalar a caixa de medição em muro ou mureta. 

Observações: 

1.   Nos casos em que é necessária utilização de poste particular intermediário, é 

obrigatório a instalação da medição no primeiro poste (ou mureta), o qual deverá 

estar localizado no terreno do consumidor, no limite com a via pública e afastado 

no máximo 1 m deste limite; 

2.    Para ligações monofásicas rurais será permitido ramal de ligação de até 40 m, 

desde que previamente aprovado pela CEPRAG e respeitados os critérios 

mecânicos, altura e de queda de tensão; 

3.    Quando o ramal de ligação ultrapassar os limites estabelecidos nesta norma por 

motivos de deficiência da rede de distribuição e respeitadas as regras da 

universalização da energia elétrica, a CEPRAG irá fazer a adequação da rede, 

indicando os prazos para a execução das obras e a devida ligação da unidade 

consumidora. 

 

b) Especificação: 

¶ O poste particular de concreto, ou de outro tipo de material homologado pela 

CEPRAG, para fixação do ramal de ligação não poderá ter resistência 

permanente de tração no topo inferior a 100 daN e o comprimento total não 

inferior a 6 m para poste padrão e 7 m para poste com medição incorporada, 

sendo que a sua altura, a partir daí, deverá ser determinada conforme a 

necessidade de atendimento às cotas mínimas estabelecidas no item 8.5.1.1, 

alínea l; 

¶ Deverá ser cadastrado e obedecer aos padrões construtivos adotados pela 

CEPRAG; 

¶ O poste deverá ser engastado, com profundidade mínima determinada pela 

expressão: X = L / 10 + 0,6 (m), onde: L = comprimento total do poste (em 

metros); 

¶ Na instalação do poste com medição incorporada, deve ser observado que a 

ancoragem do ramal de ligação deve ser executada de maneira que a tração 

ocorra preferencialmente na face frontal onde está localizada a caixa de 

medição. 

 

Observação:  

Não será permitida a ligação do ramal de entrada em poste metálico ou similar. 

c) Localização: 
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¶ O poste deverá estar localizado dentro dos limites do terreno da unidade 

consumidora e nunca na via pública ou terreno que não seja o da unidade 

consumidora; 

¶ Não será aceita a colocação de poste de medição na divisa de terrenos para o 

atendimento de duas unidades consumidoras adjacentes; 

¶ Será permitida a instalação de mais de uma caixa de medição distintas no 

mesmo poste ou em mureta desde que as unidades consumidoras estejam 

localizadas no mesmo terreno. 

d) Na instalação do poste tipo duplo T, deve ser observado que a ancoragem do 

ramal de ligação deverá ser executada de maneira que a tração ocorra na face de 

maior resistência (face lisa); 

e) O dimensionamento do poste deverá resistir aos esforços solicitados em função 

do peso dos condutores e do comprimento do ramal de ligação. 

 

8.5.4 Ramal de entrada de energia elétrica subterrâneo 

 

8.5.4.1 Condições gerais 

 

Em casos especiais e somente sob consulta junto a CEPRAG a unidade consumidora 

poderá ser atendida através de ramal de entrada subterrâneo, em substituição ao 

ramal de ligação aéreo. 

Todo o ônus decorrente do projeto, construção, instalação e manutenção deste ramal 

são de exclusiva responsabilidade do consumidor, sendo então o ponto de entrega 

localizado na conexão do mesmo à rede secundária de distribuição. 

Nos casos em que for utilizado esse tipo de atendimento, deverão ser observadas as 

seguintes condições: 

a) Apresentação de Documento de Responsabilidade Técnica de projeto e execução 

do ramal de entrada subterrâneo; 

b) Será construído conforme estabelece a NBR5410 e as posturas municipais; 

c) A entrada subterrânea deverá derivar diretamente da rede de distribuição da 

CEPRAG; 

d) Não deverá cortar terreno de terceiros e/ou passar sob áreas construídas; 

e) Deverá ser apresentada a autorização da prefeitura para a abertura do corte de 

travessia da rua; 

f) Entrar preferencialmente pela frente da edificação. 
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8.5.4.2 Condutores subterrâneos 

 

a) Os condutores serão de cobre, unipolares, fase(s) mais o neutro, com tensão de 

isolamento 0,6/1 kV. 
NOTA:  

1. O condutor neutro deverá ter as mesmas características (seção, classe de isolamento, tipo do 

condutor fase e ser da cor azul claro). 

 

b) Deverão ser próprios para instalação em locais não abrigados e sujeitos à 

umidade; 

c) Não será permitida emenda de condutores subterrâneos desde o ponto de 

entrega até o disjuntor de proteção geral; 

d) Em caso de curva dos condutores, o raio mínimo adequado deverá ser de vinte 

vezes o diâmetro externo dos condutores, salvo indicação contrária do fabricante, 

abaixo deste raio deverá ser utilizado caixa de passagem; 

e) A instalação dos condutores deverá ser feita após a instalação completa dos 

condutos subterrâneos; 

f) Na caixa de passagem junto ao poste da CEPRAG, deverá ser deixada uma 

sobra de, no mínimo, 2 m de cada condutor, além do comprimento necessário 

para ligação à rede; 

g) A extremidade dos condutores, junto à rede de distribuição da CEPRAG, deverá 

ser protegida contra infiltração de água, com fita de borracha autofusão à base de 

etileno-propileno (EPR); 

h) Como prevenção contra os efeitos de movimentação de terra, os condutores 

elétricos deverão ser instalados em terreno normal pelo menos a 70 cm da 

superfície do solo. Essa profundidade deve ser aumentada para 100 cm na 

travessia de vias acessíveis a veículos, incluindo uma faixa adicional de 50 cm de 

largura de um lado e de outro dessas vias. Essas profundidades podem ser 

reduzidas em terreno rochoso ou quando os condutores estiverem protegidos, por 

exemplo, por eletrodutos que suportem sem danos as influências externas 

presentes, seguindo critérios da NBR5410;  

 

8.5.4.3 Caixa de passagem subterrânea  

 

a) O fornecimento e manutenção serão de responsabilidade do consumidor; 

b) Serão instaladas no passeio, com afastamento de 50 cm do poste de derivação 

da CEPRAG e em todos os pontos de mudança de direção dos condutos e a cada 

20 m; 

c) As caixas deverão ser construídas em concreto armado ou alvenaria, com 

sistema de drenagem, tampa de concreto armado com duas alças retráteis ou de 

ferro fundido, conforme anexos PP e QQ; 

d) Junto ao poste da CEPRAG e em local com passagem de pedestres e/ou 

veículos, somente será aceita a caixa com tampa de ferro fundido devidamente 

aterrada (tampa e marco). Em região litorânea, poderão ser aceitas tampas da 
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caixa de passagem com materiais tecnologicamente inovadores, desde que 

previamente aprovados pela CEPRAG; 

e) Deverão apresentar dimensões internas padronizadas e construídas com 

dimensionamento da caixa conforme tipo de ligação e bitola, adotando os padrões 

da CEPRAG (anexo PP); 

f) As referidas caixas serão exclusivas para os condutores de energia elétrica e 

aterramento, não podendo ser utilizadas para os condutores de telefonia, TV a 

cabo, etc.; 

g) Os fabricantes de tampas para as caixas de passagem deverão ser cadastrados 

pela CEPRAG; 

h) Nos casos de entrada subterrânea em que a medição estiver localizada a uma 

distância de até 5 m do poste da CEPRAG e no mesmo lado da rua, poderá ser 

dispensada a caixa de passagem localizada na entrada junto ao medidor; 

i) Em situações adversas, poderá ser exigida mais de uma caixa de passagem, 

mesmo abaixo da distância de 5 m. 

j) Determinação da classe de aplicação das tampas conforme as características 

mecânicas: 

k) Classe mínima B 125 ï (125 kN) - para aplicação em passeios (calçadas) locais 

de circulação de pedestres e áreas de estacionamentos de carros de passeio. 

Deve ser aplicada nos locais de acordo com anexo QQ. 

l) Classe mínima D 400 - (400 kN) ï para aplicação em vias de circulação de 

veículos, ruas, acostamentos e estacionamentos para todos os tipos de veículos. 

Deve ser aplicada nos locais de acordo com anexo QQ.  

 

8.5.4.4 Eletrodutos junto ao poste 

 

a) Junto ao poste da CEPRAG, os condutores deverão ser instalados no interior de 

eletroduto de PVC rígido ou polietileno de alta densidade reforçado. Este 

eletroduto deverá ser protegido mecanicamente por eletroduto metálico, tipo 

pesado, galvanizado à fusão, isento de rebarbas internas e dimensionado, 

conforme anexos A e B; 

b) A altura mínima dos referidos eletrodutos deverá ser de 5 m em relação ao solo 

ou piso do PVC e 2,85±0,05 m do eletroduto de proteção mecânica (anexos W e 

EE); 

c) O eletroduto de proteção mecânica de entrada junto ao poste deverá ser 

devidamente aterrado através de um condutor de cobre, com isolação verde ou 

verde-amarela, seção mínima 10 mm², protegido por eletroduto de Policloreto de 

Vinila (PVC) r²gido de se«o m²nima 3/4ò, conectado a uma haste de aterramento 

e equipotencializado à malha de aterramento da instalação. A conexão 

eletroduto/condutor poderá ser feita através de bucha com terminal de 

aterramento ou abraçadeira de aço carbono e conector terminal de cobre 

estanhado, devendo ficar acessível para vistoria (anexos W e EE); 
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d) Na extremidade superior do eletroduto deverá ser instalada uma curva de 180°, 

de PVC, ou ainda cabeçote para eletroduto (anexo TT). A curva ou o cabeçote 

deverão ficar afastados do condutor inferior 20 cm no mínimo e 70 cm no máximo 

(anexos W e EE), levando-se em conta, quando não instalada a rede trifásica, a 

previsão para três fases e controle de iluminação pública; os eletrodutos da 

instalação elétrica deverão ser exclusivos para os condutores de energia elétrica, 

não sendo permitida a ocupação dos mesmos, para qualquer outro tipo de 

instalação (interfone, telefone, TV a cabo, etc.). 

 

8.5.4.5 Eletrodutos subterrâneos 

 

a) Em todos os casos, os condutores deverão ser instalados em condutos elétricos 

de diâmetro interno adequado, desde a caixa de passagem localizada na calçada 

e junto ao poste da CEPRAG, até o quadro geral da instalação consumidora; 

b) Sempre que possível, os condutos elétricos subterrâneos deverão ser lançados 

em linha reta, em toda a sua extensão e apresentar declividade em um único 

sentido; 

c) O diâmetro dos condutos elétricos será determinado pelos anexos H e I; 

d) Os condutos elétricos subterrâneos deverão ser: 

¶ No passeio (calçada): eletroduto de PVC rígido ou polietileno de alta densidade 

reforçado ou corrugado (PEAD), diretamente enterrados no solo a uma 

profundidade mínima de 70 cm, devidamente sinalizados com fita de 

sinalização indicativa não deteriorável "Condutor de Energia Elétrica" instalada 

a, no mínimo, 20 cm acima do duto, em toda a sua extensão; 

¶ Na travessia de pista de rolamento: eletroduto de PVC rígido ou polietileno de 

alta densidade reforçado ou corrugado (PEAD), devidamente protegido por 

envelope de concreto e enterrados a uma profundidade mínima de 70 cm, 

devidamente sinalizado com fita de sinalização indicativa não deteriorável 

"Condutor de Energia Elétrica" a, no mínimo, 20 cm acima do duto, em toda a 

sua extensão. 
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9 FORNECIMENTO EM TENSÃO PRIMÁRIA  
 

9.1 Limites de Fornecimento 

 

Este tipo de fornecimento abrange a edifícios de uso coletivo, ligados na rede primária 

de distribuição da CEPRAG, atendidas através de subestações transformadoras 

externas ou abrigadas, situadas em terrenos particulares. 

 

9.2 Tensão padronizada 

 

O fornecimento de energia elétrica será efetuado em tensão primária de distribuição 

nas tensões padronizadas de 13,8 kV (fase-fase) ou 23,1 kV(fase-fase), quando a 

carga instalada de no mínimo uma das unidades consumidoras for superior 75 kW, ou 

A demanda total da edificação for maior que 225 kVA. 

 
NOTA 

O limite desse tipo de fornecimento será estabelecido pela CEPRAG, de acordo com 

a legislação em vigor.  

 

9.3 Entrada de serviço de energia elétrica 

 

9.3.1 Ramal de ligação  

 

9.3.1.1 Condições gerais 

 

O ramal de ligação na entrada de serviço de energia elétrica está vinculado às 

seguintes restrições: 

a) Obedecer a NBR14039;  

b) Deverá partir do poste (ou ponto) da rede da CEPRAG, por ela determinado; 

c) Sua ligação será efetuada exclusivamente pela CEPRAG; 

d) Não deverá cortar terrenos de terceiros e/ou passar sobre área construída; 

e) Deverá entrar, preferencialmente, pela frente da edificação, ser perfeitamente 

visível e livre de obstáculos. Para desvio de terreno de terceiros ou de área 

construída utilizar poste particular, padrão CEPRAG; 

f) Quando existir acesso por duas ruas, a CEPRAG poderá permitir a entrada de 

energia elétrica pelos fundos, desde que existam motivos justificáveis; 

g) Respeitar as posturas municipais, estaduais e federais (DER, DNER, rede 

ferroviária, marinha, etc.), especialmente quando atravessar vias públicas; 

h) Derivar do poste da rede de distribuição da CEPRAG, por meio de um conjunto de 

três chaves seccionadoras unipolares, sendo as chaves e os elos fusíveis 

dimensionados de acordo com o anexo K;  

i) Não ser acessível por janelas, sacadas, telhados, escadas, áreas adjacentes ou 

outros locais de acesso de pessoas, devendo a distância mínima dos condutores 
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a qualquer desses pontos, conforme anexo VV. Este afastamento também deverá 

ser observado com relação aos terrenos de terceiros (divisas); 

j) Ter comprimento máximo de 40 m, sendo que dentro da propriedade poderá ter 

no máximo 10 m; 

k) O afastamento mínimo entre os condutores deverá ser de 70 cm para as classes 

de tensão de 15 kV e 25 kV; 

l) Os condutores deverão ser instalados de forma a permitir as distâncias mínimas, 

medidas na vertical, entre o condutor inferior e o solo, conforme o anexo X; 

m) Juntamente com os condutores do ramal de ligação aéreo de MT, deverá ser 

instalado mais um cabo, de seção conforme o anexo L, para conexão do neutro 

contínuo da rede da CEPRAG à malha de aterramento da UC; 

n) Não é permitida a existência de mais de um ramal de ligação para uma mesma 

UC; 

o) Se por questões de localização física a subestação ou o poste particular for 

instalado a uma distância superior a 10 m do limite da propriedade, o ramal de 

ligação aéreo deverá ser fornecido pelo consumidor; 

p) Os materiais e a montagem do ramal de ligação deverão seguir as prescrições 

estabelecidas nas especificações e padrões da CEPRAG. 

 

9.3.1.2 Número de ramais de ligação 

 

a) As UCs de uma mesma edificação, mesmo com acessos independentes, deverão 

ter somente um ramal de ligação; 

b) Não é permitida a existência de mais de um ramal de ligação para uma mesma 

UC; 

c) Não é permitida a existência de mais de um ramal de ligação para uma mesma 

edificação. 

 

9.3.1.3 Condutores 

 

a) Os condutores do ramal de ligação deverão ser de cobre ou alumínio, com 

características elétricas e mecânicas adequadas; 

b) A tração de montagem dos cabos nus deverá obedecer à instrução da CEPRAG, 

conforme norma FECO-D-02 - Critérios Básicos para Elaboração de Projetos de 

Rede de Distribuição de Energia Elétrica Aérea; 

c) A seção dos condutores não deverá ser inferior a 25 mm², quando os mesmos 

forem de cobre, ou 2 AWG quando de alumínio (anexo L); 

d) Não serão permitidas emendas nos condutores. 

 

 

9.3.2 Ramal de entrada aéreo 
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9.3.2.1 Condições gerais 

 

a) O fornecimento dos materiais e sua instalação serão de responsabilidade do 

consumidor e deverão obedecer a NBR14039 e às disposições do subinciso 

8.3.1.1 desta norma; 

b) Para orientação quanto ao ramal de entrada aérea, observar os anexos Y e Z. 

 

9.3.2.2 Condutores 

 

a) Os condutores do ramal de entrada aéreo deverão ser de cobre nu ou alumínio 

nu, ou protegidos (rede aérea compacta) com as características mecânicas e 

elétricas adequadas; 

b) A seção dos condutores será determinada de acordo com a demanda, não 

devendo ser inferior a 25 mm² quando os mesmos forem de cobre, ou 2 AWG ou 

35mm² quando de alumínio (anexo L); 

c) Juntamente com o ramal de entrada aéreo, deverá ser instalado um condutor com 

seção mínima 25 mm² de cobre ou 2 AWG de alumínio, para possibilitar a 

interligação da malha de terra das instalações com o neutro da rede da CEPRAG; 

d) Todas as conexões dos condutores do ramal deverão ser efetuadas utilizando-se 

conectores tipo cunha. 

 

9.3.3 Ramal de entrada subterrâneo 

 

9.3.3.1 Condições gerais 

 

Será construído conforme a NBR14039 e as posturas municipais, sobretudo quando 

atravessar vias públicas, com as seguintes informações:  

a) A entrada de serviço de energia elétrica, subterrânea, deverá derivar diretamente 

da rede de distribuição da CEPRAG e não cortar terrenos de terceiros; 

b) Entrar, preferencialmente, pela frente da edificação; 

c) Seu fornecimento, instalação e manutenção serão de responsabilidade do 

consumidor, porém a ligação será feita pela CEPRAG; 

d) Deverá ser conectado ao ramal de ligação, conforme anexo Y; 

e) Será obrigatória a instalação de proteção contra descargas atmosféricas, de 

acordo com o item 9.2 desta norma; 

f) Sua ligação à rede de distribuição da CEPRAG será efetuada por meio de um 

conjunto de três chaves seccionadoras unipolares, sendo as chaves e os elos 

fusíveis dimensionados de acordo com o anexo K; 

g) Para dimensionamento do ramal de entrada subterrâneo, consultar anexo K; 

h) Para orientações quanto ao ramal de entrada subterrâneo, consultar os anexos Y 

e Z. 
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9.3.3.2 Muflas e terminações 

 

a) Será obrigatório o uso de muflas (terminações/terminal) apropriadas. 

b) Não será permitido o uso de terminal enfaixado. 

c) As muflas e terminações externas deverão apresentar nível de isolamento 

adequado à tensão de serviço, ser à prova de intempéries e instaladas a uma 

altura mínima de 6 m, em relação ao solo ou piso; 

d) A montagem das muflas e das terminações deverão ser feitas conforme 

determinação do fabricante; 

e) Deverá ser observado se as muflas e terminações satisfazem às exigências 

técnicas dos condutores; 

f) Em regiões litorâneas e carboníferas, em que as muflas ou as terminações 

estejam sujeitas à atmosfera agressiva, estas deverão ter isolamento com classe 

de tensão superior mais próxima da tensão da rede de distribuição.  

g) As muflas e terminações internas nas subestações deverão ser montadas em 

suporte, conforme os anexos LL e MM. 

 

9.3.3.3 Condutores subterrâneos 

 

a) Os condutores fase deverão ser de cobre, unipolares, com tensão de isolamento 

de acordo com as características da rede de distribuição, sendo sua seção 

mínima 35 mm², conforme o anexo L;  

b) Deverão ser próprios para instalação em locais não abrigados e sujeitos à 

umidade, devidamente protegidos contra riscos de avaria de ordem mecânica, 

resistentes ao ataque de álcalis, ácidos, sais, graxas, óleos, gases corrosivos e 

animais roedores; 

c) Será obrigatória, além dos condutores principais, a instalação de 01 condutor 

reserva para ser utilizado na ocorrência de eventuais defeitos; 

d) Juntamente com os condutores de MT, deverá ser passado um condutor com 

isolamento mínimo para 0,6/1 kV, seção de acordo com o anexo QQ, para 

conexão da malha de aterramento da UC ao neutro da rede de distribuição da 

CEPRAG; 

e) Este condutor isolado deverá ser passado mesmo quando não existir o neutro da 

rede de distribuição, devendo, na caixa de passagem junto ao poste da CEPRAG, 

ser deixada sobra suficiente para futura conexão; 

f) Não será permitida emenda de condutores dentro dos condutos subterrâneos; 

g) A extremidade do isolamento dos condutores deverá ser protegida por meio de 

muflas terminais ou terminações do tipo contrátil;  

h) Deverão ser instalados três para-raios no poste de derivação da entrada 

subterrânea, conforme anexo Y, AA, BB, CC e DD; 

i) Em caso de curvas dos condutores, o raio mínimo adequado deverá ser 20 vezes 

o diâmetro externo dos condutores, salvo indicação contrária do fabricante; 
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j) A blindagem dos cabos deverá ser ligada à malha de aterramento, conforme 

NBR14039; 

k) Junto ao poste da CEPRAG deverá ser deixada uma sobra de 2,00 m de cada 

condutor na caixa de passagem; 

l) Na estrutura de derivação externa, quando forem utilizados terminais do tipo 

contrátil, os condutores deverão ser fixados na cruzeta por meio de abraçadeiras 

adequadas (com anel de borracha interno para não danificar o isolamento do 

cabo).  

m) Quando da instalação dos condutores subterrâneos, a CEPRAG deverá ser 

comunicada para efetuar a vistoria. 

 

9.3.3.4 Caixa de passagem subterrânea 

 

a) O fornecimento e a manutenção serão de responsabilidade do consumidor; 

b) Deverá ser instalada uma caixa de passagem com afastamento de 50 cm do 

poste de derivação da CEPRAG, e em todos os pontos de mudança de direção 

das canalizações subterrâneas e a cada 20 m de comprimento do ramal de 

entrada;  

c) Deverá apresentar dimensões internas padronizadas e ser construídas conforme 

os padrões adotados pela CEPRAG, devendo estar rebocadas internamente na 

ocasião da ligação, ambas com a inscri«o ñCUIDADO ELETRICIDADEò. Junto ao 

poste da CEPRAG e na via pública, as caixas de passagem deverão ter 

obrigatoriamente tampa de ferro fundido, devidamente aterrada (tampa e marco), 

conforme os anexos PP e QQ. 

 

9.3.3.5 Eletroduto junto ao poste  

 

a) Junto ao poste da CEPRAG ou do poste particular, os condutores deverão ser 

instalados no interior de eletroduto de PVC rígido ou polietileno de alta densidade 

reforçado. Este eletroduto deverá ser protegido mecanicamente por eletroduto 

metálico, tipo pesado, galvanizado à fusão, isento de rebarbas internas e 

dimensionado, conforme anexo L; 

b) A altura mínima dos referidos eletrodutos deverão ser de 5 m em relação ao solo 

ou piso do PVC e 2,85±0,05 m do eletroduto de proteção mecânica, conforme o 

anexo Y, AA, BB, CC e DD;  

c) O eletroduto de proteção mecânica de entrada junto ao poste deverá ser 

devidamente aterrado através de um condutor de cobre, na cor da isolação verde 

ou verde-amarela, seção mínima 10 mm², protegido por eletroduto de Policloreto 

de Vinila (PVC) r²gido de se«o m²nima 3/4ò, conectado a uma haste de 

aterramento e equipotencializado à malha de aterramento da instalação. A 

conexão eletroduto/condutor poderá ser feita através de bucha com terminal de 

aterramento ou abraçadeira de aço carbono e conector terminal de cobre 

estanhado, devendo ficar acessível para vistoria (anexos Y, AA, BB, CC e DD); 
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d) Na extremidade superior do eletroduto deverá ser instalada uma curva de 180º, 

de PVC, ou ainda cabeçote para eletroduto. A curva ou o cabeçote deverá ficar 

afastado do condutor inferior 20 cm no mínimo e 70 cm no máximo (anexo Y), 

levando-se em conta, quando não instalada a rede trifásica, a previsão para três 

fases e controle de iluminação pública; os eletrodutos da instalação elétrica 

deverão ser exclusivos para os condutores de energia elétrica, não sendo 

permitida a ocupação dos mesmos, para qualquer outro tipo de instalação 

(interfone, telefone, TV a cabo, etc.). 

 

9.3.3.6 Eletrodutos subterrâneos 

 

a) O diâmetro dos eletrodutos será especificado de acordo com o anexo L; 

b) Em toda sua extensão, os condutos elétricos deverão ser lançados em linha reta, 

sempre que possível, apresentando declividade em um único sentido; 

c) Os condutos elétricos deverão ser de PVC rígido ou polietileno de alta densidade 

reforçado, diretamente enterrado a uma profundidade mínima de 70 cm. No caso 

de travessia de pista de rolamento, os condutos elétricos deverão ser protegidos 

por envelopes de concreto. 

d) Como prevenção contra os efeitos de movimentação de terra, os condutos devem 

ser instalados em terreno normal, pelo menos a 0,70 m da superfície do solo. Esta 

profundidade deve ser aumentada para 1 m na travessia de vias acessíveis a 

veículos, incluindo uma faixa adicional de 0,50 m de largura de um lado e de outro 

dessas vias. Conforme determina o item 6.2.11 da NBR5410; 

e) Todos os condutos elétricos enterrados deverão ser sinalizados ao longo de toda 

a sua extensão por meio de ñfita de alertaò com a inscri«o ñCUIDADO 

ELETRICIDADEò n«o sujeito ¨ deteriora«o, situado, no m²nimo, a 20 cm acima 

do mesmo; 

f) Em áreas urbanas com ruas calçadas e pavimentadas e travessia de pista de 

rolamento, a entrada subterrânea em MT deverá ter instalado além do conduto 

elétrico principal, um conduto elétrico reserva devidamente tamponado; 

g) Nos casos de instalação de eletrodutos aparentes (tetos de garagem), os mesmos 

deverão ser de ferro galvanizado, perfeitamente identificados como eletrodutos de 

energia el®trica: ñCuidado -Eletricidadeò, e devidamente aterrados; 

h) Deverão ser exclusivos para os condutores de energia elétrica. 

 

9.4 Cabine de medição e/ou subestação da unidade consumidora 

 

9.4.1 Cabine de medição e/ou subestação externa 

 

a) A cabine de medição e/ou subestação será do tipo externa, instalação em poste, 

quando a potência do transformador for até 300 kVA (anexo EE);  



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 45 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

b) Deverá ser localizada de forma a permitir livre e fácil acesso (inclusive para 

caminhões com guindaste) e a disposição dos equipamentos deverá oferecer 

condições adequadas de operação, manutenção e segurança; 

c) Todas as ferragens destinadas à utilização na montagem das entradas de 

serviços da UC deverão ser zincadas por imersão à quente, conforme a 

NBR6323, com camada mínima de 100 micras; 

d) O poste utilizado para montagem do transformador deverá obedecer a norma 

FECO-D-03- Fornecimento em Tensão Primária de Distribuição; 

e) Para as subestações situadas próximas à rede de distribuição, desde que 

aprovado em projeto, poderá ser utilizado poste de 10 m; 

f) Sempre deverão ser considerados para dimensionamento dos postes os esforços 

(trações) máximos exigidos pelos condutores e pelo transformador; 

g) A cabine de medição e/ou subestação poderá ser instalada em local isolado, a 

uma distância de até 10 m do alinhamento do terreno com a via pública, em 

situações normais. Em situações especiais sob consulta à CEPRAG. 

 

9.4.2 Cabine de medição e/ou subestação abrigada 

 

9.4.2.1 Construções isoladas 

 

As prescrições a seguir se aplicam às subestações isoladas, edificadas 

especialmente para esta finalidade, devendo ser construídas em alvenaria, concreto, 

afastadas no mínimo 1 m de outras edificações. 

 

9.4.2.2 Construção no interior de edificação 

 

As prescrições a seguir se aplicam às subestações construídas no interior de 

edificações. 

 

9.4.2.2.1 Cabine de medição e/ou subestação de edificação industrial 

 

Quando a cabine de medição e/ou subestação de transformação fizer parte integrante 

da edificação industrial, somente será permitido o emprego de transformação a seco. 

Quando forem usados disjuntores com líquidos isolantes não inflamáveis, estes 

devem ter um volume de líquido por polo, inferior a um litro (NBR14039). 
NOTA 

Considera-se como parte integrante o recinto não isolado ou desprovido de paredes de alvenaria e 

portas corta-fogo. Desta forma, em função do citado para edificação industrial, quando for utilizada 

cabine de medição e/ou subestação com parede de alvenaria e porta corta-fogo, poderá ser utilizado 

transformador a óleo isolante mineral. 
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9.4.2.2.2 Cabine de medição e/ou subestação de edificação não industrial 

 
Quando a atividade da UC for caracterizada por grande fluxo de pessoas, tais como 

lojas, cinemas, bancos, restaurantes, estádios, clubes, supermercados, shopping 

centers, etc., a subestação deverá ser construída observando-se os aspectos de 

segurança contra incêndio, previstos na NBR14039, quando fizer parte integrante da 

edificação. 

 
NOTA  

Considera-se como parte integrante o recinto não isolado ou desprovido de paredes de alvenaria e 

portas corta-fogo. 

 

9.4.2.3 Detalhes construtivos 

 
9.4.2.3.1 Localização 

 

a) A cabine de medição e/ou subestação deverá preferencialmente estar localizada 

no pavimento térreo e na parte frontal da edificação, ou o mais próximo possível 

de sua entrada principal e/ou da rede de distribuição da CEPRAG;  

b) Sua localização deverá constar em um croqui, no verso do formulário de consulta 

prévia, para fins de aprovação pela CEPRAG; 

c) Para estar localizada no subsolo, deve possuir acesso por meio de rampa, com 

declividade máxima de 15%;  

d) Não deverá ser construída em marquises, terraços ou embaixo de escadas; 

e) Não deverá estar situada em locais sujeitos a inundações ou infiltrações de água; 

f) Em edificações sujeitas a inundação, a cabine de medição e/ou subestação 

transformadora deverá estar localizada em cota superior à da máxima enchente 

registrada, não sendo permitido a sua instalação no subsolo; 

g) Não poderão passar no interior da cabine de medição e/ou subestação tubulações 

expostas de água, esgoto, gás, vapor, etc.; 

h) Sempre que possível, deverá ser localizada junto ao alinhamento da propriedade 

particular com a via pública, salvo recuo estabelecido por posturas 

governamentais. Neste caso não poderá haver aberturas direcionadas para a via 

pública; 

i) Mediante acordo entre a CEPRAG e o consumidor, poderá ser aceita localização 

diferente, desde que permita livre e fácil acesso a autorizados. Quando a cabine 

de medição e/ou subestação estiver localizada no limite do terreno com a via 

pública, sua porta não poderá abrir sobre aquela; 

j) A cabine de medição e/ou subestação deverá sempre se localizar o mais afastado 

possível da central de gás, depósito de óleo combustível, lixeira ou qualquer área 

com material combustível; 

k) Para situações especiais, a critério da CEPRAG, deverão ser apresentadas 

justificativas técnicas assinadas por profissional legalmente habilitado, conforme 

determina o item 10.8 da NR10. 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 47 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

9.4.2.3.2 Detalhes construtivos e dimensionais 

 

a) A cabine de medição e/ou subestação deverá seguir as orientações dos anexos J 

ao OO desta norma técnica e orientações da NBR14039, devendo as paredes, o 

teto e o piso serem construídos com materiais incombustíveis; 

b) As dimensões mínimas da cabine de medição e/ou subestação serão definidas a 

partir da potência final de transformação, prevista para a edificação. A largura (L) 

e a profundidade (P), mínimas para cada cubículo, deverão corresponder 

respectivamente às seguintes expressões: 

¶ L = largura do transformador + 100 cm (mínimo 200 cm); 

¶ P = comprimento do transformador + 100 cm (mínimo 240 cm). 

c) As paredes internas da cabine de medição e/ou subestação deverão ter, no 

mínimo, 10 cm de espessura, se forem de concreto, e 15 cm, no caso de tijolos ou 

blocos. As paredes externas deverão possuir, no mínimo, 20 cm incluindo o 

reboco;  

d) A cobertura deverá ser construída de laje de concreto, com inclinação de 2%, de 

modo a não permitir o escoamento de água de chuva sobre os condutores de MT; 

e) Subestações com pé direito de 3 m deverão ter, obrigatoriamente, entrada e/ou 

saída de energia em MT subterrâneas. No caso da existência de vigas na cabine 

de medição e/ou subestação, obedecer a NBR14039; 

f) As telas de proteção dos cubículos deverão ser fixadas por meio de parafusos ou 

pinos de encaixe, devendo as mesmas dispor de dispositivos para lacre (anexo 

JJ); 

g) No quadro de tela de proteção do cubículo de medição, deverá ser prevista uma 

porta de acesso, com dimensões 60 x 195 cm, provida de dispositivo para lacre 

com abertura para fora (anexo JJ); 

h) Os quadros de tela ter«o moldura 38,1 x 38,1 x 4,76 mm (1 1/2ò x 1 1/2ò e 3/16ò) e 

tela de arame zincado nº 12 BWG, com malha 20 x 20 mm. 

i) O cubículo de medição deverá ser protegido com quadro de tela até o teto; 

j) A altura máxima da base inferior do(s) quadro(s) de tela, em relação ao piso, 

deverá ser de no máximo 5 cm; 

k) Para facilitar o encaixe do quadro das telas de proteção, os pinos inferiores 

deverão ser maiores que os superiores. 

 

9.4.2.3.3 Acessos 

 

a) Independentemente da localização da cabine de medição e/ou subestação de 

transformação, todos os acessos projetados, tais como: galerias, rampas, 

corredores e portas, deverão ser analisados, tendo em vista o deslocamento dos 

equipamentos, desde o limite da propriedade até o interior da cabine de medição 

e/ou subestação; 

b) Nesta análise deverá ser considerado o volume máximo a ser transportado, de 

acordo com o anexo O; 
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c) A(s) porta(s) da cabine de medição e/ou subestação deverá(ão) ser de material 

incombustível (metálica), abrir para fora, com venezianas, trincos e fechaduras e 

de dimensões convenientes, para permitir a entrada e/ou retirada de quaisquer 

equipamentos (mínimo 120 x 210 cm para subestações de transformação até 300 

kVA inclusive (anexo K), e 200 x 210 cm para subestações de transformação 

acima de 300 kVA (anexo GG e HH); 

d) Quando a cabine de medição e/ou subestação possuir abertura de acesso 

exclusivo aos equipamentos, a porta de acesso à autorizados poderá ter 

dimensões mínimas de 80 x 210 cm; 

e) Em cabine de medição e/ou subestações com transformador a óleo, em que a 

porta de acesso situa-se no interior da edificação, deverá ser instalada, 

obrigatoriamente, porta corta-fogo. 

 

9.4.2.3.4 Ventilação 

 

a) A cabine de medição e/ou subestação deverá possuir aberturas para ventilação, 

de acordo com o anexo II; 

b) Serão obrigatórias, no mínimo, duas aberturas de 50 x 100 cm, convenientemente 

dispostas, situadas na parte superior (para saída de ar aquecido) e duas na parte 

inferior das paredes (para entrada de ar exterior), para cabine de medição e/ou 

subestação com um único transformador, conforme desenho construtivo dos 

anexos GG e HH; 

c) Em cabine de medição e/ou subestação com mais de um transformador, cada 

cubículo deverá possuir abertura para ventilação, conforme o anexo II; 

d) A(s) abertura(s) inferior(es) deverá(ão) situar-se, no mínimo, a 20 cm acima do 

piso exterior, para evitar a entrada de chuva e deverá(ão) possuir venezianas e 

telas de proteção do lado externo, com malha mínima de 5 mm e máxima de 13 

mm, de arame galvanizado nº 12 BWG; 

e) As aberturas para ventilação localizadas nos cubículos deverão ser construídas, 

obrigatoriamente, em forma de chicana (anexo II);  

f) Não deverão existir janelas de ventilação na parte inferior no cubículo dos 

transformadores de potencial (TPs) e transformadores de corrente (TCs) da 

medição para faturamento;  

g) Nos casos em que restrições do projeto arquitetônico impeçam a previsão de 

ventilação natural, deverão ser previstas aberturas para ventilação forçada com 

acionamento automático, com os respectivos condutos de exaustão e admissão. 

A máxima elevação de temperatura da cabine de medição e/ou subestação, em 

relação à temperatura externa, deverá ser de 15 ºC. 

h) Na impossibilidade de ser conseguida ventilação natural suficiente, deve ser 

instalado, também, sistema de ventilação forçada conforme prescrições das 

normas específicas da ABNT, com sistema de captação e exaustão comunicando-

se ao meio externo à edificação. 
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i) Nas subestações que utilizam transformadores a seco, deverá ser apresentado 

cálculo para o dimensionamento adequado da ventilação. É importante que as 

entradas de ar estejam localizadas na parte inferior e as saídas na parede e 

oposta na parte superior com aberturas suficientes para circulação, devendo o 

cálculo ser feito de acordo com as normas da ABNT e recomendações dos 

fabricantes. 

 

9.4.2.3.5 Iluminação 

 

a) A cabine de medição e/ou subestação deverá possuir iluminação natural, sempre 

que possível, bem como iluminação artificial adequada, de acordo com os níveis 

de iluminação fixados pela NBR8995-1; 

b) Será obrigatória a instalação de janela fixa para iluminação natural, com vidro 

aramado de 7,00 mm de espessura (malha de 10 x 10 mm) de dimensões 

mínimas 100 x 50 cm (largura x altura, com reforço no meio da largura) ou área 

equivalente a 280 cm do piso na cabine de medição e/ou subestação abrigada, 

nos cubículos de medição para faturamento, de proteção (local dos disjuntores) e 

transformação, sempre que a cabine de medição e/ou subestação estiver 

localizada em posição que permita esta iluminação. Estas janelas devem ficar na 

frente ou na lateral (fora) do cubículo de TCs e TPs (da medição para 

faturamento) e na posição que melhor ilumine os demais cubículos, 

preferencialmente na parede dos fundos do cubículo; 

c) O sistema de iluminação artificial não poderá ser derivado dos transformadores de 

medição e proteção; 

d) A iluminação artificial deverá estar posicionada em local adequado (área de 

circulação de profissionais habilitados), nunca sobre locais destinados aos 

equipamentos principais da cabine de medição e/ou subestação; 

e) Os interruptores devem ser colocados na proximidade da porta de acesso, no 

lado externo da cabine de medição e/ou subestação; 

f) Será obrigatória a instalação de adequado sistema de iluminação de emergência, 

com autonomia mínima de 02 horas, conforme NBR14039, não sendo permitido 

derivar dos transformadores de medição e proteção. 

 

9.4.2.3.6 Sistema de drenagem 

 

As instalações que contenham 100 litros ou mais de líquido isolante devem ser 

providas de tanque de contenção, devendo o projetista prever este fato no projeto da 

NBR14039, com as seguintes informações: 

a) O piso da cabine de medição e/ou subestação deverá apresentar uma declividade 

mínima em direção a um ralo de Ø mínimo 100 mm. Este deverá ter uma 

tubulação com declividade de 2%, em direção ao reservatório de contenção para 

recolhimento de qualquer líquido e/ou vazamento de óleo; 
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b) O sistema de drenagem deverá ser executado por meio de calhas de concreto 

impermeabilizadas e/ou eletrodutos de ferro fundido; 

c) O reservatório de contenção deverá ser construído com material que garanta a 

não contaminação do meio ambiente pelos líquidos provenientes dos 

equipamentos existentes na cabine de medição e/ou subestação;  

d) O dimensionamento do reservatório deverá seguir a NBR5356; 

e) O depósito com tanque de contenção comum para vários transformadores deverá 

ter capacidade para armazenar um possível vazamento do maior transformador; 

f) Quando for construída uma cabine de medição e/ou subestação externa com 

transformador a óleo posicionado junto ao solo, deverá ser previsto um meio 

adequado para drenar e/ou conter o óleo proveniente de um eventual vazamento. 

 
NOTA 

Quando for utilizado transformador a seco, fica dispensada a construção do sistema de drenagem. 

 

9.4.2.3.7 Placa de advertência 

 

a) Deverá ser fixada na(s) porta(s) da cabine de medição e/ou subestação e nas 

grades dos cubículos, uma placa de advertência (dimensões mínimas: 280 x 180 

mm), com pintura de fundo amarelo e caracteres pretos (anexo CC), tendo os 

seguintes dizeres: ñPERIGO: RISCO DE CHOQUE EL£TRICOò; 

b) Junto ao comando das chaves seccionadoras, sem carga, deverá ser fixada uma 

placa de advert°ncia, com os dizeres: ñNëO OPERE SOB CARGAò.   

 

9.4.2.3.8 Sistema à prova de incêndio 

 

a) Deverá ter paredes externas com espessura mínima de 20 cm, de alvenaria de 

tijolo maciço ou 15 cm de concreto. O piso deverá ter resistência mecânica 

compatível com o transformador a ser utilizado; 

b) A porta de acesso dever§ ser do tipo ñcorta-fogoò, constru²da conforme prescreve 

a ABNT - NBR11742, sendo exigido o selo de conformidade emitido pela ABNT 

quando a entrada para a subestação for pelo interior da edificação; 

c) A porta corta-fogo deverá ser de classe P-90 (resistente ao fogo por 3 horas) e ter 

vão livre de largura mínima de 1,2 m e máxima de 2 m, conforme a dimensão do 

transformador; 

d) Todas as aberturas para ventilação e iluminação natural que se situarem viradas 

para dentro da edificação, deverão possuir dispositivo de fechamento automático 

para operar por ocasião de incêndio, conforme o anexo AA. Este dispositivo 

consiste para cada abertura, de uma chapa metálica provida de pino giratório, 

fixada por cordão de plástico, respeitadas condições dielétricas, que se estende 

pelo piso a 15 cm do mesmo, circundando o transformador; 

e) O piso da subestação deverá apresentar uma declividade mínima em direção a 

um ralo de Ø mínimo 100 mm. Este deverá ter uma tubulação com declividade de 
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2%, em direção ao reservatório de contenção para recolhimento de qualquer 

líquido e/ou vazamento de óleo; 

f) O sistema de drenagem deverá ser executado por meio de calhas de concreto 

impermeabilizadas e/ou eletrodutos; 

g) Nas subestações à prova de incêndio, a proteção geral de BT não deverá ser 

instalada no interior da subestação; 

h) Quando for utilizado equipamento com líquido isolante não inflamável ou 

transformadores a seco, não é necessária a construção de subestação à prova de 

incêndio. 

 

9.5 Condições Gerais 

 
a) Os condutores de alimentação e os barramentos, antes da medição, deverão ser 

localizados em canaletas fechadas, em condutos ou dispositivos com porta 

metálica que possam ser lacrados pela CEPRAG e que assegurem sua 

inviolabilidade, não sendo permitido o embutimento em parede ou piso;  

b) Existindo mais de um transformador, deverá ser instalada no lado primário uma 

chave seccionadora tripolar de comando simultâneo para cada transformador, 

independente da proteção geral contra curtos-circuitos e sobrecorrentes, de 

acordo com a NBR14039; 

c) Como medida de segurança, deve-se prever sistema de proteção contra incêndio 

por meio da colocação de extintores de gás carbônico (CO2) com capacidade 

mínima de 6 kg, próximo à porta da cabine de medição e/ou subestação, do lado 

externo da mesma; 

d) A disposição dos equipamentos elétricos deverá oferecer condições adequadas 

de operação, manutenção e segurança; 

e) Não poderão ser armazenados materiais no interior da cabine de medição e/ou 

subestação; 

f) Não poderão passar pela cabine de medição e/ou subestação tubulações 

expostas de água, gás, esgoto, etc.; 

g) Em frente aos cubículos que possuírem dispositivos de manobra, deverá existir, 

obrigatoriamente, estrado ou tapete com classe de isolação, conforme o nível de 

tensão de alimentação da cabine de medição e/ou subestação (15 kV ou 25 kV); 

h) O acesso de pessoas a cabine de medição e/ou subestação, bem como a 

operação dos dispositivos de manobra, somente é permitido aos profissionais 

devidamente autorizados (conforme NR10), com os devidos EPIs. 

 

9.6 Barramento da cabine de medição e/ou subestação de transformação 

 

a) O barramento da cabine de medição e/ou subestação abrigada deverá ser de 

cobre nu, em tubo, vergalhão ou barra, obrigatoriamente pintado nas seguintes 

cores: 

¶ Fase R ï vermelho;  
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¶ Fase S ï branco;  

¶ Fase T ï marrom. 

b) Nas emendas e derivações, deverão ser utilizados conectores apropriados, não 

sendo permitido o uso de solda; 

c) O dimensionamento e o afastamento do barramento de MT obedecerão aos 

critérios das tabelas dos anexos P e Q;  

d) As muflas e/ou terminações externas deverão ser identificadas na mesma 

sequência dos barramentos.  

 

9.7 Transformadores 

 

a) Os transformadores serão fornecidos pelo consumidor, devendo respeitar as 

especificações das NBR5440 e 5356; 

b) A determinação da potência de transformação será efetuada de acordo com o 

cálculo da demanda provável; 

c) Para ligação dos transformadores dispostos em paralelo, deverão ser respeitadas 

as normas da ABNT; 

d) A critério do projetista, os transformadores poderão ser dimensionados levando-

se em conta o fator de demanda típico da atividade, prevendo-se reservas para 

futuros acréscimos de carga; 

e) Quando for instalada potência de transformação superior à demanda provável, 

deverá ser justificada no memorial descritivo a sua necessidade; 

f) Os transformadores deverão ter, no mínimo, as seguintes características, 

conforme especificação padrão da CEPRAG: 

¶ Tipo de ligação: delta-estrela aterrada; 

¶ Classe de tensão: 15 ou 25 kV; 

¶ Tensão nominal primária: 13,8 a 12,6 kV ou 23,1 kV a 20,9 kV; 

¶ Tensão secundária: 380/220 V - padrão (*); 

¶ Os terminais secundários dos transformadores poderão ser do tipo concha até 

a potência de 112,5 kVA; acima deste valor, deverá ser utilizado terminal tipo 

chapa perfurada, conforme a NBR5437. 

g) Deverá ser apresentado laudo técnico do transformador, contendo no mínimo: 

¶ Resistência dos enrolamentos; 

¶ Relação de transformação e polaridade e verificação do deslocamento angular 

e sequência de fases; 

¶ Impedância de curto-circuito e perdas de cargas; 

¶ Perdas em vazio e corrente de excitação; 

¶ Tensão suportável à frequência industrial; 

¶ Tensão induzida de curta duração; 

¶ Resistência de isolamento; 

¶ Poderão ser submetidos à inspeção de recebimento, obedecendo as 

prescrições da NBR5440. 
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NOTA 

(*) Sob consulta à CEPRAG, poderá ser utilizada outra tensão, desde que devidamente justificada. 

 

9.8 Subestação blindada 

 

a) A subestação blindada deverá ser construída, instalada e ensaiada, observando 

as exigências NBRIEC 62271-200. Conjunto de manobra e controle de alta-

tensão em invólucro metálico para tensões acima de 1 kV até e inclusive 52 kV; 

b) Ao redor dos cubículos deve ser mantido espaço livre, suficiente para facilitar a 

operação, a manutenção e a remoção dos equipamentos; 

c) Os materiais de blindagens, estruturas e bases devem ser convenientes e 

especificamente tratados contra corrosão, a fim de resistirem às intempéries; 

d) Os cubículos internos às edificações deverão ser instalados em locais que 

permitam a ventilação natural; 

e) Os cubículos devem ser instalados sobre base com resistência compatível ao seu 

peso; 

f) A bitola mínima da chapa de aço a ser utilizada deve ser de 2,65 mm; 

g) Por medida de segurança, todos os cubículos devem possuir telas de proteção 

internas às suas portas e estas devem ser providas de trincos e fechaduras; 

h) Os cubículos instalados externamente às edificações devem ser dotados de 

cobertura com inclinação mínima de 2% para o escoamento de água. Devem 

possuir vedação contra penetração de água e sistema de ventilação adequados; 

i) Não é recomendada a utilização de subestação blindada do tipo externa, na orla 

marítima. 
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10 PROTEÇÃO  
 

10.1 Proteção contra curtos-circuitos e sobrecorrentes em média tensão 

 

a) A proteção do ramal de serviço será feita sempre na estrutura de derivação da 

rede de distribuição da CEPRAG, por meio de seccionadoras e elos fusíveis 

dimensionados conforme o anexo PP; até a demanda de 2500 kVA; 

b) Havendo mais de um transformador na subestação, deverá ser obrigatório o 

seccionamento e a proteção individual no primário de cada transformador.  Em 

caso de utilização de fusíveis, observar o anexo UU; 

c) A chave seccionadora sob carga deverá possuir câmara de extinção do arco 

elétrico, ter capacidade de interrupção tripolar para a corrente de curto-circuito do 

sistema, sendo a capacidade mínima de 35 kA, ter base para fusíveis no lado 

inferior da chave, ter corrente nominal mínima de 400 A e classe de isolação de 

acordo com a tensão do sistema; 

d) Os fusíveis limitadores de corrente para MT deverão ser do tipo pesado, ter 

capacidade de interrupção mínima de 30 kA e serem dotados de pino percursor 

para acionamento da chave seccionadora; 

e) Para desligamento automático do disjuntor, serão instalados relés de 

sobrecorrente ajustados em função da demanda provável da instalação. Em 

casos de aumento de carga, deverão ser feitos novos ajustes, bem como o 

redimensionamento dos transformadores de corrente, sempre em coordenação 

com a proteção da rede da CEPRAG; 

f) Independentemente do tipo do disjuntor (fixo ou extraível) é necessário que seja 

instalada uma chave seccionadora de características adequadas, antes dos 

terminais de entrada do disjuntor; 

g) Havendo banco de capacitores no circuito primário, deverão ser observadas as 

recomendações da norma ABNT NBR5060; 

h) Recomenda-se a instalação de intertravamento elétrico entre a chave 

seccionadora e o disjuntor automático de MT nas subestações. 

 

10.1.1 Capacidade instalada menor ou igual a 300 kVA 

 

Em uma subestação unitária com capacidade instalada menor ou igual a 300 kVA, a 

proteção geral de MT poderá ser realizada por meio de um disjuntor acionado através 

de relés secundários com as funções 50 e 51, fase e neutro (local em que é fornecido 

o neutro), ou por meio de chave seccionadora e fusível, sendo que, neste caso, 

adicionalmente a proteção geral na BT deve ser realizada por meio de disjuntor, 

conforme NBR14039. 

A instalação de chaves fusíveis, com elos na derivação do ramal da rede da 

CEPRAG, com a proteção de BT por meio de disjuntor, será a proteção mínima 

exigida para atender o item acima. 

 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 55 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

10.1.2 Capacidade instalada maior que 300 kVA 

 

a) Em uma subestação com capacidade instalada maior que 300 kVA, a proteção 

geral na MT deve ser realizada exclusivamente por meio de um disjuntor acionado 

através de relés secundários com as funções 50 e 51, fase e neutro (local em que 

é fornecido o neutro), conforme NBR14039. 

b) O sistema de proteção com relé secundário deverá ser dotado de duas fontes 

capacitivas, providas de circuito de teste, sendo uma para o circuito de trip do 

disjuntor e outra para alimentação auxiliar do relé, obedecendo ao seguinte 

critério:  

¶ A fonte capacitiva do circuito de trip deverá suportar pelo menos duas 

aberturas seguidas sobre o disjuntor. Quando faltar alimentação de corrente 

alternada;  

¶ A fonte capacitiva de alimentação do relé deverá manter energia armazenada 

em nível satisfatório para o funcionamento do relé até sua atuação.  

c) Os transformadores para instrumentos conectados aos relés secundários devem 

ser instalados sempre a montante (antes) do disjuntor a ser atuado, garantindo 

assim a proteção contra falhas do próprio dispositivo.  

d) O sistema geral de proteção de UC deve permitir coordenação com o sistema de 

proteção da CEPRAG, ser dimensionado e ajustado de modo a permitir adequada 

seletividade entre os dispositivos de proteção da instalação.  

 
NOTAS 

1. Quando forem utilizados relés com as funções 50 e 51 do tipo microprocessado, digital, 

autoalimentados ou não, deve ser garantida, na falta de energia, uma fonte de alimentação de 

reserva, com autonomia mínima de 2 horas, que garanta a sinalização dos eventos ocorridos e o 

acesso à memória de registro dos relés (com fontes de alimentação auxiliar confiáveis);  

2. Os transformadores para instrumentos conectados aos relés secundários devem ser instalados 

sempre a montante (antes) do disjuntor ou chave a ser atuado (a), garantindo assim a proteção 

contra falhas do próprio disjuntor; 

3. Para qualquer tipo de relé, deve ser instalado um dispositivo exclusivo que garanta a energia 

necessária ao acionamento da bobina de abertura do disjuntor, que permita teste individual, 

recomendando-se o uso de fonte capacitiva; 

4. O sistema geral de proteção de UC deve permitir coordenação com o sistema de proteção da 

CEPRAG, ser dimensionado e ajustado de modo a permitir adequada seletividade entre os 

dispositivos de proteção da instalação. 

 

10.1.3 Apresentação do disjuntor com relé secundário no projeto 

 

e) O projetista deverá apresentar no memorial descritivo do projeto as informações 

sobre a metodologia utilizada, a memória de cálculo, a especificação técnica e os 

acessórios dos disjuntores e os relés utilizados; 

f) O projetista deverá apresentar graficamente o coordenograma, no formato bilog, 

com as curvas ajustadas da proteção da CEPRAG e do disjuntor, separadamente 
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para fase-fase (50 instantânea e 51 temporizada) e fase-neutro (50 N ï 

instantânea e 51 N ï temporizada); 

g) Junto ao gráfico das curvas, indicar o valor de curto-circuito no ponto de 

derivação, corrente nominal, corrente de partida do relé, corrente ANSI, ajuste da 

corrente de magnetização, no mínimo, tipo de curva, primário do TC escolhida e 

diferencial de tempo (dt) entre as curvas. As correntes devem ser referenciadas à 

tensão primária (apresentadas em Amperes); 

h) Todos os pontos e curvas devem ser identificados por meio de legenda, sendo 

obrigatório constar os termos 50, 51, 50 N e 51 N; 

i) No memorial descritivo, deve conter um item específico somente para o disjuntor 

com relé secundário e a especificação completa deve constar na relação de 

materiais; 

j) Deve ser considerado até 1,3 x demanda contratada e fator de potência de 0,92, 

no cálculo da corrente nominal da instalação, para dimensionamento da proteção 

em MT. 

 

10.1.3.1 Parâmetros a serem considerados no projeto 

 

a) As curvas ajustadas do sistema de distribuição (fornecidas pela CEPRAG); 

b) As correntes de curto-circuito fase-terra, fase-terra mínimo, fase-terra assimétrica, 

trifásica e trifásica assimétrica (fornecidas pela CEPRAG); 

c) As correntes de atuação instantânea (fornecidas pela CEPRAG); 

d) A sequência das curvas (fornecidas pela CEPRAG); 

e) O diferencial de tempo de 0,2 segundos entre as curvas da CEPRAG e do 

disjuntor (da UC); 

f) A corrente nominal da UC; 

g) A corrente de magnetização dos transformadores, até 2000 kVA pode ser 

considerada 8 x In, com tempo de 0,1 segundos. Acima de 2000 kVA ou 

transformador a seco, esta deve ser informada pelo fabricante. Caso exista mais 

de um transformador, considerar a corrente de magnetização do maior 

transformador, acrescida das correntes nominais dos demais; 

h) O(s) ponto(s) ANSI; 

i) Dimensionar os transformadores de corrente de proteção para a corrente de 

curto-circuito não ultrapassar 20 vezes a nominal e também a nominal de carga.  

 

10.1.3.2 Parâmetros a serem considerados na instalação do relé 

 

a) Os sinais de tensão e de corrente para o disjuntor deverão ser obtidos de 

transformadores para instrumentos independentes, isto é, não poderão ser 

utilizados os transformadores de corrente e transformadores de potencial da 

medição para faturamento da CEPRAG; 

b) Os acessos aos comandos para ajustes deverão ser lacrados pela CEPRAG, 

ficando liberado o acesso para rearme; 
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c) A fiação envolvida deverá ser protegida por eletroduto de aço ou PVC rígido, 

aparente (se no piso coberto por chapa metálica) e com Ø1 ½ polegadas; 

d) A grade de proteção frontal do cubículo do disjuntor deve ser construída de 

maneira a impedir acesso acidental a qualquer parte energizada do disjuntor e 

seus acessórios. 

 

10.1.3.3 Solicitação de dados à CEPRAG 

 

O projetista deve solicitar oficialmente à CEPRAG, indicando onde será executada a 

obra, os dados necessários para cálculo dos ajustes do relé secundário, conforme 

anexo AAA. 

 

10.1.3.4 Local de instalação dos transformadores de corrente e 

transformadores de potencial para proteção 

 

O transformador de potencial auxiliar deverá ser instalado em um suporte do cubículo 

do disjuntor, com o primário conectado, imediatamente, antes da chave seccionadora 

deste cubículo, de modo que este equipamento não fique sem energia quando da 

abertura da chave. 

Os transformadores de corrente devem ficar instalados após a chave seccionadora do 

cubículo do disjuntor. Preferencialmente, utilizar os transformadores de corrente 

incorporados às buchas de entrada das fases do disjuntor (anexos L, M, N, O, Q e R).  

 

10.1.4 Uso de chave seccionadora tipo faca 

 

Para potência de transformação acima de 1000 kVA deverão ter chaves 

seccionadoras tipo faca na derivação do ramal de ligação da rede da CEPRAG.  

 

10.2 Proteção contra curtos-circuitos e sobrecorrentes em baixa tensão 

 
a) Deverá ser instalada dentro do quadro de medidores uma proteção geral contra 

curtos-circuitos e sobrecorrentes através de disjuntor termomagnético, 

dimensionado de acordo com a demanda total calculada e capacidade de 

condução de corrente dos condutores. Este disjuntor deverá interromper 

totalmente o fornecimento à carga, ser fornecido pelo consumidor e 

preferencialmente ser instalado no exterior da subestação de transformação; 

b) Existindo na edificação mais de um ponto de medição, estes deverão possuir sua 

proteção individual, além da proteção geral mencionada, dimensionada de acordo 

com a demanda calculada. As características desta proteção deverão ser 

semelhantes às da proteção geral, ou seja, através de disjuntor termomagnético. 

A localização destes poderá ser junto a um dos quadros de medição ou em 

quadro específico com dispositivo para lacre. Neste caso, o compartimento do 
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quadro para medidores ou do quadro geral de proteção deverá ser dimensionado 

para o total de disjuntores que serão instalados; 

c) Toda unidade consumidora deverá possuir uma proteção geral, por meio de 

disjuntor termomagnético instalado antes do medidor (anexos H e I); 

d) Para pequenos edifícios, quando da determinação da seção dos condutores e 

respectiva proteção, deverá ser observada a seletividade com a proteção definida 

nos anexos H e I, ou seja, não poderá existir proteção de unidade consumidora 

com corrente nominal igual ou superior à proteção geral. 

 

10.3 Proteção contra descargas atmosféricas  

 

a) Em todo fornecimento de MT, será obrigatório o uso de para-raios, sendo os 

mesmos fornecidos pelo consumidor; 

b) Os para-raios deverão ser poliméricos e apresentar as seguintes características: 

classe de distribuição, de resistores não lineares a óxido metálico em série (ZnO), 

sem centelhador, com dispositivo para desligamento automático, sistema neutro 

aterrado, tensão nominal dos para-raios de 12 kV para sistema de 15 kV, tensão 

nominal dos para-raios de 21 kV para sistema de 25 kV, sendo a corrente nominal 

de descarga de 10 kA e nível de isolamento de acordo com o sistema a ser 

protegido; 

c) Deverá ser previsto um jogo de para-raios em todos os pontos de transição da 

rede aérea para subterrânea ou vice-versa. Os para-raios serão instalados na 

estrutura em que houver a transição; 

d) Para subestações externas, os para-raios serão instalados na estrutura do 

transformador; 

e) Para subestações abrigadas e rede de alimentação aérea, os para-raios serão 

instalados junto à entrada de energia elétrica, montados conforme o anexo DD; 

f) Será obrigatória a instalação de para-raios na saída da cabine de medição e/ou 

subestação, quando após a mesma existir rede aérea de MT; 

g) Quando a alimentação for por meio de ramal subterrâneo, os para-raios deverão 

ser instalados na estrutura de derivação da CEPRAG; 

h) A conexão do para-raios ao condutor de interligação à malha de terra deverá ser 

feita com condutor de cobre flexível isolado, seção mínima 25 mm²; 

i) O condutor de interligação dos para-raios com as respectivas fases deverá ser 

cabo de cobre nu, seção mínima de 35 mm² e o condutor de descida à terra de 

seção idêntica, cobre nu, com o menor comprimento possível, sem curvas e 

ângulos pronunciados, o qual será conectado ao sistema de aterramento. 

 

10.4 Proteção contra subtensão e falta de tensão 

 

Motores elétricos e outras cargas deverão ser protegidos por dispositivos de proteção 

contra subtensão e /ou falta de fase, instalados junto aos mesmos. 
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11 MEDIÇÃO 
 

11.1 Disposições gerais 

 

a) Deverá existir uma medição individual para cada unidade consumidora 

(apartamentos, salas comerciais, condomínios, etc.) agrupadas em um ou mais 

quadros para medidores, padronizados pela CEPRAG (anexos NN e OO) 

b) Deverá possuir fixado, na tampa da caixa de medição de energia, plaqueta de 
advertência e alerta de segurança com os dizeres "ATENÇÃO! CUIDADO RISCO 
DE CHOQUE ELÉTRICO! DISJUNTOR APÓS O MEDIDOR", com fundo amarelo 
e letras em preto, polimérica, afixadas por rebites ou aparafusadas, 
conforme modelo e notas abaixo: 

 

  
 
Notas:  
1 ï Dimensões da plaqueta: 150 x 80 mm ï (L x A), para Quadro de Medição 
Coletivo e de 90 x 50 mm para caixa de medição individual.  
2 ï Material polimérico para as caixas em policarbonato.  
3 ï A pintura de fundo deve ser amarela com letras pretas.  
4 ï Esta plaqueta deve ser fornecida pelo fabricante da caixa ou quadro de 
medição. 

 

c) As tampas do(s) quadro(s) para medidores deverão ser marcadas externamente 

com a identificação de cada unidade consumidora, de forma a identificá-las em 

ordem sequencial da esquerda para a direita e de cima para baixo (anexo OO); 

d) A proteção geral de cada unidade consumidora, instalada junto ao barramento 

principal, deverá também ser identificada; 

e) A identificação na tampa do quadro para medidores e nos disjuntores deverá ser 

feita através de plaquetas de acrílico ou adesivos de identificação, com material 

resistente, de forma a manter suas características. (anexo OO);  

f) O quadro para medidores deverá alojar os medidores, os barramentos (fase, 

neutro e terra) e as proteções contra curto-circuito, sobrecarga e surtos (DPS), ver 

anexo AAA. A cota da linha do centro do(s) visor(es) do(s) medidor(es) 

superior(es) em relação ao piso, deverá ser no máximo de 160 cm (cento e 

sessenta centímetros). A cota de linha de centro do(s) visor(es) do(s) medidor(es) 

inferior(es), em relação ao piso, deverá ser, no mínimo, 70 cm (setenta 
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centímetros). Será exigido dispositivo de lacre para as caixas de distribuição 

destinadas a receber os condutores, o barramento e as proteções; 

g) Será exigida na entrada da edificação, até o barramento principal, a identificação 

dos condutores de acordo com as cores de seu isolamento como seguem: 

¶ fase A - preta; 

¶ fase B - cinza ou branco; 

¶ fase C ï vermelha; 

¶ neutro - azul claro. 

 

Observação: 

A partir do barramento principal, preferencialmente, seguir as mesmas cores da 

entrada. Não seguindo o padrão de cores na saída do barramento, identificá-las 

através de anilhas (fitas plásticas identificadas). 

 

h) Os quadros para medidores deverão obedecer ao padrão CEPRAG e deverão ser 

de fibra ou ainda polímeros fabricados com material de características antichama 

e poderão permanecer ao tempo ou abrigadas, não sendo permitidas produtos do 

tipo metálico ou de qualquer material condutor de eletricidade (anexos NN e OO); 

i) O barramento dos quadros para medidores deverá ser dimensionado conforme o 

anexo R e especificado no projeto. O quadro para medidores deverá ser provido 

de barramentos específicos para as fases, neutro e terra, devidamente 

identificados. Os barramentos deverão ter comprimento suficiente para conexão 

de todos os condutores individualmente, mantendo suas características elétricas. 

 

11.2 Posto de medição 

 

a) Deverá ser de fácil e de livre acesso, provido de ventilação, iluminação natural e 

artificial; 

b) Deverá ser construído e instalado de acordo com as especificações técnicas 

desta Norma e das normas técnicas da ABNT, em vigor; 

c) As caixas de medição deverão estar de acordo com os padrões da CEPRAG e 

serem fabricados por empresas cadastradas. 

 
11.3 Medição direta 

 

a) No edifício de uso coletivo que possua unidade consumidora que necessite 

medição indireta, a caixa destinada a abrigar o transformador de corrente e 

medição deverá ser separada do quadro de medição direta, sendo que os 

condutores de alimentação da unidade consumidora com medição indireta 

deverão ter trajeto externo ao quadro geral de medidores; 

b) Em caso de a unidade consumidora possuir disjuntor geral de até 200 A, a 

medição poderá ser realizada de forma direta com a utilização do medidor 30/ 200 

A. 
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11.4 Medição indireta 

 

a) As unidades consumidoras com mais de 75 kW de potência instalada e até 300 

kVA inclusive, deverão ter a proteção secundária individual instalada antes dos 

transformadores de corrente, por motivo de segurança e/ ou manutenção; 

b) No edifício de uso coletivo que possua unidade consumidora que necessite 

medição indireta, a caixa destinada a abrigar o transformador de corrente e 

medição deverá ser separada do quadro de medição direta, sendo que os 

condutores de alimentação da unidade consumidora com medição indireta 

deverão ter trajeto externo ao quadro geral de medidores; 

c) Quando a seção dos condutores do ramal de saída forem superiores a  

120 mm² (um condutor por fase) ou 95 mm² (dois condutores por fase), deverá ser 

utilizada a caixa destinada a abrigar o transformador de corrente com dimensões 

75 x 68 x 25 cm; 

d) Em caso de a unidade consumidora possuir disjuntor geral de até 200 A, a 

medição poderá ser realizada de forma direta com a utilização do medidor 30/ 200 

A; 

e) Em caso de medição indireta, para dimensionamento dos transformadores de 

corrente, utilizar o anexo S. 

 

11.5 Medição em baixa tensão 

 

a) A medição será efetuada em BT quando a potência de transformação for igual ou 

inferior a 300 kVA, na tensão de 380/ 220 V e 225 kVA na tensão 220/ 127 V, 

para subestação com um único transformador; 

b) Em caso de subestação abrigada, a medição será instalada no interior da mesma; 

c) Sendo a subestação blindada, a medição será instalada no corpo da mesma; 

d) Os TCs serão exclusivos para equipamentos de medição para faturamento; 

e) Além do medidor de energia, serão fornecidos pela CEPRAG três 

transformadores de corrente, classe de isolamento 0,6 kV, instalação interna, cuja 

relação será determinada em cada caso; 

f) No caso de agrupamento de mais de uma medição indireta, deverá ser prevista 

uma proteção geral e uma proteção individual para cada unidade consumidora, 

localizada antes do TC do medidor, em caixa com dispositivo para lacre; 

g) Os condutores de energia do secundário do transformador até a caixa de TCs 

deverão ser instalados em eletrodutos, em canaleta lacrável no piso ou em locais 

acessíveis para inspeção, sendo vedado o seu embutimento. 

 

11.6 Medição em média tensão 
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a) Em edifícios de uso coletivo, quando uma ou mais unidades consumidoras 

necessitarem de medição em AT, deverá a CEPRAG ser consultada com 

antecedência; 

b) O dimensionamento dos transformadores de corrente e de potencial será 

determinado pelo anexo T. 

 
11.7 Localização do quadro para medidores 

 

a) Em edifícios com até quatro pavimentos, sem elevador, o(s) quadro(s) para 

medidores deverão estar localizados em locais de livre acesso e, quando 

internamente, no pavimento térreo ou subsolo. Em edificações sujeitas a 

inundações, o quadro para medidores deverá ser instalado no pavimento 

imediatamente superior ao da cota máxima da maior enchente registrada; 

b) Em edifícios com mais de quatro pavimentos, os medidores poderão ser 

distribuídos em grupos, por pavimento, desde que se verifique a quantidade 

mínima de oito unidades por quadro; 

c) A quantidade máxima permitida de medidores reunidos num só quadro será de 

trinta unidades (anexo OO); 

d) O(s) quadro(s) para medidores deverá(ão) estar instalado(s) o mais próximo 

possível da entrada principal da edificação, em local de livre e fácil acesso, 

dotado de iluminação artificial, não controlada por minuteria; 

e) Não é permitida a instalação do quadro para medidores nos seguintes locais: 

¶ Em recintos fechados, interiores de vitrines, sanitários, etc.; 

¶ Em mureta, junto a poste da CEPRAG; 

¶ Proximidades de máquinas, bombas, tanques e reservatórios; 

¶ Locais sujeitos a poeira em excesso, inundações, trepidações, gases 

corrosivos ou combustíveis e proximidades de fogões e caldeiras; 

¶ Locais com risco elevado de abalroamento de veículos. 

f) Quando o quadro para medidores for instalado na garagem da edificação deverá 

ser construída, em frente ao mesmo e a um metro de distância, uma mureta de 

concreto ou instalado cano de ferro de 2İò, devidamente sinalizado, objetivando a 

proteção do quadro contra abalroamento de veículos. Esta mureta deverá ter as 

seguintes dimensões: 20 cm de espessura, 70 cm de altura e possuir o 

comprimento do quadro; 

g) Quadro para medidores instalado nas paredes externas da edificação, muros ou 

muretas e deverá ser protegido contra as intempéries da natureza, com 

pingadeira adequada, em alvenaria; 

h) Quando o quadro para medidores for instalado embutido em parede ou mureta 

junto ao muro de divisa, deverá a mesma ter espessura mínima de 35 cm (trinta e 

cinco centímetros), conforme o anexo BBB; 

i) Todos os ramais de saída que constituem a prumada deverão ser instalados no 

interior de eletrodutos independentes; 
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j) Na hipótese de reforma na edificação, tornando insatisfatória a localização do 

quadro para medidores, o mesmo deverá ser realocado para um local que atenda 

às exigências desta Norma; 

k) A unidade consumidora que venha a ser subdividida ou transformada em 

edificação de uso coletivo deverá ter suas instalações elétricas internas 

adaptadas para permitir a colocação de medição, de forma a serem 

individualizadas as diversas unidades consumidoras correspondentes, conforme a 

Resolução Normativa n° 414/2010 ï Aneel. 
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12 FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DA ENTRADA DE SERVIÇO 
 

a) Os condutores do ramal de ligação aéreo e respectivos acessórios de conexão, 

incluindo as chaves seccionadoras e materiais da derivação no poste da rede de 

distribuição, serão cedidos pela CEPRAG; 

b) Também serão cedidos pela CEPRAG os equipamentos de medição (medidores, 

transformadores de corrente e de potencial e chaves de aferição) e os 

condutores, conectores e terminais dos circuitos de medição (condutores dos 

secundários dos TPs e TCs até os medidores). 

c) Os demais materiais da entrada de serviço (dispositivo para fixação do ramal de 

ligação, caixa de medição, eletrodutos, condutores do ramal de entrada, poste 

particular, dispositivo de proteção e a instalação dos materiais e equipamentos 

necessários ao atendimento após o ponto de entrega), devem ser fornecidos e 

instalados pelo consumidor, conforme padronização contida nesta Norma, 

estando sujeitos à aprovação pela CEPRAG; 

d) Quando o atendimento for efetuado através de ramal de entrada subterrâneo, 

devido a ausência do ramal de ligação, a CEPRAG fornecerá apenas os 

equipamentos de medição. 
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13 RECOMENDAÇÕES GERAIS 
 

a) Todo condutor isolado, utilizado como condutor de proteção (condutor terra), deve 

ser identificado de acordo com esta função. A identificação se dá pela dupla 

coloração verde-amarela ou verde de seu isolante. Essas cores só devem ser 

utilizadas para condutor com função de proteção; 

b) Em áreas rurais, as características do ramal após a medição deverão obedecer às 

normas e padrões técnicos estabelecidos pela CEPRAG e ABNT; 

c) O número mínimo de fitas e abraçadeiras utilizadas para fixação dos eletrodutos 

sobrepostos deverá ser de acordo com os respectivos desenhos constantes nos 

Anexos W, Y, AA, BB, CC, DD e EE; 

d) Na região em que for utilizado ramal de ligação de cobre e a rede for de alumínio, 

não poderá ser encabeçada a alça pré-formada de cobre sobre o alumínio e vice-

versa. 

 

13.1 Dispositivo de proteção contra surtos (DPS) 

 

Deve ser instalado proteção contra sobretensões transitórias, com o uso do DPS, nos 
seguintes casos: 
a) Quando a instalação for alimentada por linha total ou parcialmente aérea, ou 

incluir ela própria linha aérea e se situar em região sob condições de influências 

externas; 

b) Quando a instalação se situar em região sob condições de influências externas, 

ou seja, partes da instalação situadas no exterior das edificações; 

c) Quando existir possibilidade de sobretensões de qualquer origem, como 

manobras de redes. 

d) Para os casos previstos acima, assim como para os demais casos em que seu 

uso for especificado, a disposição do DPS deve respeitar os seguintes critérios: 

e) Quando o objetivo for a proteção contra sobretensões de origem atmosférica 

transmitidas pela linha externa de alimentação, bem como a proteção contra 

sobretensões de manobra, o DPS deve ser instalado junto ao ponto de entrega da 

energia e/ou no quadro de distribuição principal; 

f) Quando o objetivo for a proteção contra sobretensões provocadas por descargas 

atmosféricas diretas sobre a edificação ou em suas proximidades, o DPS deve ser 

instalado no ponto de entrada da linha na edificação.  

 
NOTAS 

1. Excepcionalmente, no caso de instalações existentes de unidades consumidoras em edificações 

de uso individual atendidas pela rede pública de distribuição, em baixa tensão, admite-se que os 

dispositivos de proteção de surto (DPS) sejam dispostos junto à caixa de medição, desde que a 

barra de aterramento (PE) utilizada para conexão do DPS seja interligada ao barramento de 

equipotencialização principal da edificação (BEP) e que a caixa de medição não se distancie mais 

de 10m do ponto de entrada na edificação; 

2. Podem ser necessários DPSs adicionais para a proteção de equipamentos sensíveis. Estes DPSs 

devem ser coordenados com os DPSs a montante e a jusante; 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 66 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

3. Quando os DPSs fizerem parte da instalação fixa, mas não estiverem alojados em quadros de 

distribuição (por exemplo, incorporados a tomadas de corrente), sua presença deve ser indicada 

por meio de etiqueta ou algum tipo de identificador similar, na origem ou o mais próximo possível 

da origem do circuito no qual se encontra inserido; 

4. Sugere-se a instalação de dispositivo de seccionamento antes do DPS com a finalidade de facilitar 

a sua manutenção em espaço adequado a critério do projetista. 

 

13.1.1 Influências externas para a seleção DPS 

 

Para a escolha da classe do DPS devem-se observar as influências externas a que 

uma edificação poderá estar sujeita que são: 

a) AQ1 ï considera-se que a edificação não está sujeita aos efeitos de descargas 

atmosféricas; 

b) AQ2 ï edificação sujeita a incidência de descargas indiretas e surtos de 

manobras, provenientes da rede aérea; 

c) AQ3 ï edificações sujeita a incidência de descargas diretas sobre o sistema de 

proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). 

 

13.1.2 Seleção do DPS 

 

A seleção dos DPS deve-se levar em conta o tipo de influência que pode atuar sobre 

a edificação e suas instalações: 

a) DPS classe I ï indicado para unidades consumidoras individuais ou edificações 

coletivas sujeitas a influência AQ3 e deverá possuir corrente nominal de descarga 

mínima de 12,5 kA; 

b) DPS classe II ï indicado para unidades consumidoras individuais ou edificações 

coletivas sujeitas a influência AQ2 e deverá possuir corrente nominal de descarga 

mínima de 5 kA; 

c) DPS classe I/II ï indicado para unidades consumidoras individuais ou edificações 

coletivas sujeitas a influência AQ2 e AQ3, deverá possuir corrente nominal de 

descarga mínima de 12,5 kA. 

d) Recomenda-se que seja instalado DPS tipo III nas tomadas para proteção de todo 

equipamento elétrico instalado no interior da unidade consumidora. 

e) Quando existir a instalação do DPS instalado tipo I na entrada do edifício, 

recomenda-se a instalação de DPS tipo II no quadro de distribuição interno de 

cada unidade consumidora. 

 

13.1.3 Condutores de conexão do DPS 

 

Deverão ser utilizados condutores de acordo com a classe do DPS, conforme: 

a) DPS classe I ï condutor de seção mínima 16 mm²; 

b) DPS classe II ï condutor de seção mínima 4 mm²; 

c) DPS classe I/II ï condutor de seção mínima 16 mm². 
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13.2 Dispositivo diferencial residual (DR) 

 

São dispositivos de proteção à corrente diferencial-residual, utilizados para proteção 

contra choque elétrico. Sua utilização se dá nas instalações, após a medição, 

preferencialmente junto ao quadro de distribuição. Sua utilização deve obedecer a 

NBR5410. 
 

NOTA 

Normas de dispositivo DR, como a IEC 61008-2-1 e a IEC 61009-2-1 estabelecem que um dispositivo 

DR deva seguramente atuar para qualquer corrente igual ou superior à sua corrente de disparo 

nominal; que ele não deva atuar para correntes inferiores a 50% da corrente de disparo nominal; e que 

ele pode atuar com correntes entre 50% e 100% da corrente de disparo nominal.  

 

A corrente de fuga total, em condições normais, não deve ser superior a 50% da 

corrente de disparo do dispositivo DR destinado a protegê-lo, visando à continuidade 

dos serviços, à estruturação dos circuitos e à definição do número e características 

dos dispositivos DR. 

 

13.3 Quadro de distribuição 

 

Os disjuntores sujeitos a ações ou intervenções de pessoas que não sejam advertidas 

nem qualificadas devem ter características construtivas ou ser instalados de modo a 

que não seja possível alterar o ajuste de seus disparadores de sobrecorrente, senão 

mediante ação voluntária que requeira o uso de chave ou ferramenta e que resulte em 

indicação visível de sua ocorrência. 

Os quadros de distribuição destinados a instalações residenciais e análogas devem 

ser entregues com as seguintes advertências: 

a) Quando um disjuntor ou fusível atua desligando algum circuito ou a instalação 

inteira, a causa pode ser uma sobrecarga ou um curto-circuito. Desligamentos 

frequentes podem ser sinal de sobrecarga. Por isso, nunca troque seus 

disjuntores ou fusíveis por outros de maior corrente (maior amperagem) 

simplesmente. Como regra, a troca de um disjuntor ou fusível por outro de maior 

corrente requer, antes, análise técnica; 

b) Da mesma forma, nunca desative ou remova a chave automática de proteção 

contra choques elétricos (dispositivo DR), mesmo em caso de desligamentos sem 

causa aparente. Se os desligamentos forem frequentes e, principalmente, se as 

tentativas de religar a chave não tiverem êxito, isso significa, muito 

provavelmente, que a instalação elétrica apresenta anomalias internas que só 

podem ser identificadas e corrigidas por profissionais qualificados. A advertência 

supracitada pode vir de fábrica ou ser provida no local antes de a instalação ser 

entregue ao usuário, e não deve ser facilmente removível. 
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13.4 Geradores particulares e sistemas de emergência 

 

É permitida a instalação de geradores desde que seja instalada uma chave reversível 

de acionamento manual ou elétrico com intertravamento mecânico, separando os 

circuitos alimentadores do sistema da CEPRAG e dos geradores particulares, de 

modo a reverter o fornecimento de forma infalivelmente segura para os dois sistemas 

envolvidos, a saber, as instalações do consumidor e sistema da CEPRAG. 

Conforme disposto na norma NBR13534, é obrigatória a disponibilidade de geração 

própria (fonte de segurança) para as unidades consumidoras que prestam assistência 

à saúde, tais como hospitais, centros de saúde, postos de saúde e clínicas, bem 

como quaisquer outras unidades consumidoras em que a falta de energia fornecida 

pela CEPRAG possa acarretar prejuízos ou ameaças à vida humana, direta ou 

indiretamente. 

Assim também, nos casos em que a falta de energia possa constituir danos físicos ou 

materiais a animais e/ou produtos perecíveis, recomenda-se como muito importante a 

disponibilidade de geração própria. 

Os circuitos de emergência supridos por geradores particulares devem ser instalados 

independentemente dos demais circuitos, em eletrodutos exclusivos, passíveis de 

serem vistoriados pela CEPRAG até a chave reversível. 

Os geradores devem ser previstos em projeto e submetidos à liberação e inspeção 

pela CEPRAG, com sua instalação e manutenção ficando sob responsabilidade de 

profissionais legalmente habilitados.  

O quadro de manobras deve ser lacrado, ficando disponível para o cliente somente o 

acesso ao comando da chave reversível. 

Não é permitido o paralelismo contínuo entre geradores particulares com o sistema 

elétrico da CEPRAG. 

 

13.5 Fator de potência 

 
a) O fator de potência indutivo médio da instalação consumidora deverá ser o mais 

próximo possível da unidade; 

b) Caberá ao consumidor tomar providências necessárias para a correção do fator 

de potência, quando for constatada a ocorrência de valores menores que o limite 

fixado na legislação vigente; 

c) O projeto de instalação de bancos de capacitores poderá ser executado segundo 

as recomendações da norma específica da CEPRAG. 

 
13.6 Projeto elétrico 

 
Nos casos de subestação abrigadas no interior da mesma deve estar disponível uma 

cópia do projeto elétrico, contendo no mínimo o diagrama unifilar geral da instalação, 

em local acessível e protegido da poeira e umidade. 
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14 ATERRAMENTO 
 

14.1 Disposições gerais 

 

a) Deverão ser respeitadas todas as exigências estabelecidas nas NBRs 5410 e 

14039 da ABNT; 

b) O condutor de aterramento do(s) neutro(s) do(s) transformador(es), formando o 

sistema de aterramento geral, deverá ser de cobre nú, dimensionado de acordo 

com a expressão abaixo: 

 

k

tI
S

*2

=  

 

Onde: 

¶ S é a seção do condutor, em milímetros quadrados; 

¶ I é o valor (eficaz) da corrente de falta que pode circular pelo dispositivo de 

proteção, para uma falta direta, em ampères; 

¶ t é o tempo de atuação do dispositivo de proteção, em segundos; 

¶ k é o fator que depende das temperaturas iniciais e finais e do material do 

condutor de proteção, de sua isolação e outras partes (ver tabelas 41,42 e 43 da 

NBR14039). 

 
NOTAS 

1. Deve ser levado em conta o efeito de limitação de corrente das impedâncias do circuito, bem 

como a capacidade limitadora (integral de Joule) do dispositivo de proteção. 

2. A seção do condutor de proteção pode, opcionalmente ao método do cálculo, ser determinada por 

meio do anexo M.  

3. Em todos os casos, o mesmo não poderá ter seção inferior a 50 mm². 

 

c) O aterramento deve constituir uma malha sob o piso da edificação ou no mínimo 

um anel circundando o perímetro da mesma, conforme anexos XX e YY. Quando 

for usado um anel circundando a edificação, o condutor de aterramento deverá 

ser conectado ou soldado a ferragem da laje do piso da subestação em dois 

pontos no mínimo, em local que fique acessível para inspeção a qualquer tempo; 

d) O condutor principal de terra deverá ser firmemente ligado aos eletrodos e ao 

neutro da rede de distribuição da CEPRAG, por meio de conectores adequados 

ou solda exotérmica; 

e) Deverá ser prevista uma caixa de inspeção de concreto ou alvenaria, de 

dimensões mínimas 25x25x40 cm, ou tubo de concreto ou PVC de diâmetro 

mínimo de 25 cm e comprimento de 40 cm, para verificação do valor da 

resistência de terra da malha correspondente. A mesma deverá estar localizada 

na haste que interliga a malha de aterramento ao BEP (anexo RR); 
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f) As hastes de aterramento deverão ser de aço, revestidas de cobre, de diâmetro 

nominal mínimo de 15,00 mm. O revestimento da camada de cobre deverá 

possuir, no mínimo, 254 Micra; 

g) Em qualquer caso, o comprimento mínimo dos eletrodos deverá ser de 240 cm 

(duzentos e quarenta centímetros). Casos especiais deverão ser objeto de 

consulta junto a CEPRAG; 

h) A distância mínima entre as hastes deverá ser o comprimento das mesmas; 

i) O valor da resistência de aterramento, em qualquer época do ano, deverá ser 

preferencialmente de at® 10 Ý (dez Ohm), mas n«o ultrapassar 25 Ý (vinte e 

cinco Ohm). No caso de não ser atingido este limite, deverão ser dispostos tantos 

eletrodos quantos forem necessários, interligados entre si com condutor de 

mesma seção do condutor do sistema de aterramento geral, ou ser efetuado 

tratamento adequado do solo. Os casos especiais serão estudados pela 

CEPRAG; 

j) Os condutores de aterramento devem ser protegidos, em sua descida ao longo de 

paredes, por eletrodutos de PVC rígido, conforme NBR15465, e nunca por dutos 

metálicos; 

k) O condutor de interligação entre hastes de aterramento deverá ser de cobre nu, 

seção mínima de 50 mm². 

 

14.2 Barramento de equipotencialização principal (BEP) 

 

Sua utilização deve obedecer a NBR5410. Deve ser instalado junto ao quadro de 

distribuição. 

Em toda edificação alimentada por linha elétrica em esquemas TN-C, o condutor 

proteção/neutro (PEN) deve ser separado, a partir do ponto de entrada da linha na 

edificação ou a partir do quadro de distribuição principal, em condutores distintos para 

as funções de neutro e de condutor de proteção. A Alimentação elétrica, até aí TN-C, 

passa então a um esquema TN-S (globalmente, o esquema é TN-C-S). 

 
NOTAS 

1. Excetuam-se dessa regra as edificações cuja destinação permita seguramente descartar o uso, 

imediato ou futuro, de equipamentos eletrônicos interligando ou compartilhando linhas de sinal (em 

particular, linhas de sinal baseadas em condutores metálicos); 

2. O condutor PEN da linha de energia que chega a uma edificação deve ser incluído na 

equipotencialização principal, portanto, conectado ao BEP, direta ou indiretamente. 

 

Toda instalação deverá possuir um barramento denominado Barramento de 

Equipotencialização Principal (BEP), reunindo todas as massas, neutros e condutores 

de proteção, conforme o item 6.4.2. da NBR5410.  
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14.3 Esquemas de aterramento 

 

Dependendo da maneira como o sistema é aterrado e qual é o dispositivo de proteção 

utilizado, os esquemas de aterramento em baixa tensão são classificados pela 

NBR5410, como segue: 

 

CARGA

L1

L2

L3

N

PE

               

L1

L2

L3

N

PEPEN

CARGA   
             Figura 1 - Esquema TN-S                                       Figura 2 - Esquema TN-C-S 
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CARGA                 
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            Figura 3 - Esquema TN-C                                           Figura 4 - Esquema TT 
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Z

 
                                                                Figura 5 - Esquema IT 

  

Observações: 

1- As figuras 1 a 5, que ilustram os esquemas de aterramento, devem ser 

interpretadas de forma genérica. Elas utilizam, como exemplo, sistemas trifásicos. 

As cargas indicadas não simbolizam um único, mas sim qualquer número de 

equipamentos elétricos. Além disso, as figuras não devem ser vistas com 

conotação espacial restrita. Deve-se notar, nesse particular, que como uma 

mesma instalação pode eventualmente abranger mais de uma edificação, as 

massas devem necessariamente compartilhar o mesmo eletrodo de aterramento, 
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se pertencentes a uma mesma edificação. Mas, podem em princípio, estar ligadas 

a eletrodos de aterramento distintos, se situadas em diferentes edificações, com 

cada grupo de massas associado ao eletrodo de aterramento da edificação 

respectiva; 

2- Na classificação dos esquemas de aterramento é utilizada a seguinte simbologia:  

a) Primeira letra - situação da alimentação em relação à terra:  

¶ T = um ponto diretamente aterrado; 

¶ I = isolação de todas as partes vivas em relação à terra ou aterramento de 

um ponto através de impedância. 

b) Segunda letra - situação das massas da instalação elétrica em relação à terra:  

¶ T = massas diretamente aterradas, independentemente do aterramento 

eventual de um ponto da alimentação; 

¶ N = massas ligadas ao ponto da alimentação. 

c) Outras letras (eventuais) - disposição do condutor neutro e do condutor de 

proteção:  

¶ S = funções de neutro e de proteção asseguradas por condutores distintos; 

¶ C = funções de neutro e de proteção combinadas em um único condutor 

(condutor PEN). 
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14.4 Seccionamento e Aterramento de Cerca 

 

Quando o ramal de ligação e/ou ramal de entrada com condutores nus estiver em 

paralelo e/ou transversal a cercas, estas deverão ser seccionadas e aterradas 

conforme figuras 6 e 7.  

 

c) Planta

d) Aterramento de porteira

30 m30 m

Seccionador com pré-formado

para cerca

b) Detalhe do aterramento

a) Vista de frente

R
ED

E D
E D

ISTR
IBU

IÇ
ÃO

 

      Figura 6 ï Seccionamento de cerca ï Cerca paralela 

 

NOTAS 

1. O aterramento deve ser feito através de haste de aterramento; 

2. Os aterramentos e seccionamentos deverão ser feitos a cada 250m, ao longo de todo o trecho, 

enquanto houver paralelismo situado até 30m do eixo da rede de distribuição. 
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Figura 7 ï Seccionamento de cerca ï Cercas transversais 

 
NOTAS 

1. Interromper os fios de arame farpado através do seccionamento pré-formado para cerca; 

2. O aterramento deve ser feito através de haste de aterramento. 
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15 SUBESTAÇÕES EXISTENTES 
 

Para as subestações que foram ligadas anteriormente a esta norma, desativadas e 

solicitada a sua ligação e/ou alteração devido ao aumento de carga, deverão ser 

readequadas às normas vigentes. 
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ANEXO A - Valores nominais típicos de aparelhos elétricos 

 

Aparelho 
Potência média 

( W ) 

Adega para vinhos 70 

Aparelho de Som Pequeno 30 

Aparelho decodificador operadora de TV  35 

Aparelho som - mini system 100 

Aquecedor de Ambiente 1800 

Aquecedor hidromassagem 3000 

Aquecedor hidromassagem 4500 

Aquecedor hidromassagem 6000 

Aquecedor hidromassagem 7500 

Ar condicionado janela 7500 btu  750 

Ar condicionado  janela 9000 btu 880 

Ar condicionado janela 12000 btu 1230 

Ar condicionado janela 18000 btu  1830 

Ar condicionado janela 21000 btu  2180 

Ar condicionado janela 30000 btu  3150 

Ar condicionado ar split hi-wall 9000 btu  810 

Ar condicionado ar split hi-wall 12000 btu  1071 

Ar condicionado ar split hi-wall 18000 btu 1613 

Ar condicionado ar split hi-wall 24000 btu 2136 

Ar condicionado ar split hi-wall 30000 btu  3039 

Aspirador de Pó 600 

Barbeador/ depilador/ massageador 150 

Batedeira 200 

Boiler 100 a 150 l 2500 

Boiler 200 a 400  L 4500 

Boiler até 80 l 1500 

Bomba dô§gua 1ø    1/2 cv 898 

Bomba dô§gua 1ø    1/4cv 675 

Bomba dô§gua 1ø    1cv 1189 

Bomba dô§gua 1ø    3/4 cv 1002 

Cafeteira elétrica residencial 600 

Cervejeira pequena 122 

Cervejeira grande 460 

Churrasqueira elétrica grande 3800 

Chuveiro elétrico 5500 

Chuveiro elétrico 7500 

Chuveiro elétrico 8100 

Circulador ar grande 200 

Circulador ar pequeno/ médio 90 

Computador/ impressora/ estabilizador 350 

Console playstation 3 380 

Cortador de grama grande 1300 

Cortador de grama pequeno 600 

Enceradeira 500 

Escova de dentes elétrica 50 
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Aparelho 
Potência média 

( W ) 

Escova de dentes elétrica 50 

Espremedor de frutas 110 

Exaustor fogão 170 

Exaustor parede 110 

Faca elétrica 220 

Ferro elétrico 1000 

Fogão comum 60 

Fogão Elétrico por indução 7500 

Fogão Elétrico por resistência, potência por boca 1500 

Forno elétrico grande 4500 

Forno elétrico pequeno 1500 

Forno micro-ondas 1500 

Freezer residencial 170 

Frigobar 70 

Fritadeira residencial 1000 

Furadeira 480 

Geladeira duas portas 190 

Geladeira uma porta 90 

Grill 900 

Lâmpada compacta 11W 11 

Lâmpada compacta 15W 15 

Lâmpada compacta 23W 23 

Lâmpada compacta 26W 26 

Lâmpada compacta 34W 34 

Lâmpada fluorescente 20W 20 

Lâmpada fluorescente 40W 40 

Lâmpada fluorescente 60W 60 

Lâmpada fluorescente 110W 100 

Lâmpada led   10W 10 

Lâmpada led   15W 15 

Lâmpada led   23W 23 

Lâmpada led   30W 30 

Lâmpada led   50W 50 

Lâmpada led   80W 80 

Lâmpada led   100W 100 

Lavadora de louça 1500 

Lavadora de roupas 1000 

Liquidificador residencial 300 

Máquina crepe suíço 6 cavidades 1500 

Máquina crepe suíço 12 cavidades 2000 

Máquina de Costura 100 

Moedor de carnes 320 

Multiprocessador 420 

Nebulizador 80 

Ozonizador 100 

Panela elétrica 1100 

Pasteurizador  100 

Pipoqueira 1100 

 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 78 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

 

Aparelho 
Potência média 

( W ) 

Rádio grande 45 

Sauna 5000 

Secador de cabelo grande 1400 

Secador de cabelo pequeno 600 

Secadora de Roupa Grande 3500 

Secadora de Roupa Pequena 1000 

Torneira elétrica 4500 

Torneira elétrica 6300 

Torradeira 800 

TV   24ò 38 

TV  32ò 48 

TV  49ò 160 

TV  55ò 210 

TV  65ò 240 

Ventilador de Teto 120 

Ventilador grande 300 

Ventilador pequeno 80 

Videogame 30 
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ANEXO B - Fatores de demanda de iluminação e tomadas de corrente 

 

 

Descrição 
Fator de Demanda 

 % 

Auditórios, salões para exposições e semelhantes 100 

Bancos, lojas e semelhantes 100 

Barbearia, salões de beleza e semelhantes 100 

Clubes e semelhantes 100 

Escolas e semelhantes 
100 para os primeiros 12 kVA 

50 para o que exceder de 12 kVA 

Escritório (edifícios) 
100 para os primeiros 20 kVA 

70 para o que exceder de 20 kVA 

Garagens comerciais e semelhantes 100 

Hospitais e semelhantes 
 

40 para os primeiros 50 kVA 
20 para o que exceder de 50 kVA 

Hotéis e semelhantes 100 

Igrejas e semelhantes 100 

Restaurantes e semelhantes 100 
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ANEXO C - Fatores de demanda de aparelhos de aquecimento para cálculo da 

demanda da parcela G no cálculo da demanda total do prédio 

 

 

 
Número de 
Aparelhos 

Fator de Demanda %  
Número de 
Aparelhos 

Fator de Demanda % 

C / Potência 
até  

3,5 kW 

C / Potência 
Acima de 

3,5 kW 

C / Potência 
até  

3,5 kW 

C / Potência 
Acima de 

3,5 kW 

1 80 80 16 39 28 

2 75 65 17 38 28 

3 70 55 18 37 28 

4 66 50 19 36 28 

5 62 45 20 35 28 

6 59 43 21 34 26 

7 56 40 22 33 26 

8 53 36 23 32 26 

9 51 35 24 31 26 

10 49 34 25 30 26 

11 47 32 26 a 30 30 24 

12 45 32 31 a 40 30 22 

13 43 32 41 a 50 30 20 

14 41 32 51 a 60 30 18 

15 40 32 61 ou mais 30 16 
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ANEXO D - Fatores de demanda de aparelhos de ar condicionado para cálculo 

da demanda da parcela G no cálculo da demanda total do prédio 

 

 

Número de Aparelhos Fator de Demanda % 

1 a 10 100 

11 a 20 86 

21 a 30 80 

31 a 40 78 

41 a 50 75 

51 a 75 70 

76 a 100 65 

Acima de 100 60 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Tipo: Norma Técnica e Padronização Página 82 de 150 

Área de Aplicação: Distribuição de Energia Elétrica em 
Média e Baixa Tensão 

 

FECO-D-06 

Título do Documento: Fornecimento de Energia 
Elétrica a Edifícios de Uso Coletivo 

 
 
 

Elaborado por: 
PPCT - FECOERUSC 

Aprovado por: 
Eng. João Belmiro Freitas 

Data de início da vigência: 
11/01/2021 

Versão: 03/21 

 
 

ANEXO E - Determinação da potência (kVA) em função da quantidade de 

motores 

 

 

Motores Trifásicos  
 

 
(1) 
(2)                                                

  
Potência do       

Motor (cv)   

Quantidade de Motores para o mesmo Tipo de Instalação 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

1 1,5 1,9 2,3 2,7 3 3,3 3,6 3,9 4,2 

1/3 *  0,65 0,98 1,24 1,50 1,76 1,95 2,15 2,34 2,53 2,73 

1/2 0,87 1,31 1,65 2,00 2,35 2,61 2,87 3,13 3,39 3,65 

3/4 1,26 1,89 2,39 2,90 3,40 3,78 4,16 4,54 4,91 5,29 

1 1,52 2,28 2,89 3,50 4,10 4,56 5,02 5,47 5,93 6,38 

1,5 2,17 3,26 4,12 4,99 5,86 6,51 7,16 7,81 8,46 9,11 

2 2,70 4,05 5,13 6,21 7,29 8,10 8,91 9,72 10,53 11,34 

3 4,04 6,06 7,68 9,29 10,91 12,12 13,33 14,54 15,76 16,97 

4 5,03 7,55 9,56 11,57 13,58 15,09 16,60 18,11 19,62 21,13 

5 6,02 9,03 11,44 13,85 16,25 18,06 19,87 21,67 23,48 25,28 

7,5 8,65 12,98 16,44 19,90 23,36 25,95 28,55 31,14 33,74 36,33 

10 11,54 17,31 21,93 26,54 31,16 34,62 38,03 41,54 45,01 48,47 

12,5 14,09 21,14 26,77 32,41 38,04 42,27 46,50 50,72 54,95 59,18 

15 16,65 24,98 31,63 33,29 44,96 49,95 54,95 59,94 64,93 69,93 

20 22,10 33,15 41,99 50,83 59,67 66,30 72,93 79,56 86,19 92,82 

25 25,83 38,75 49,08 59,41 69,74 77,49 85,24 92,99 100,74 103,49 

30 30,52 45,78 57,99 70,20 82,40 91,56 100,72 109,87 119,03 128,18 

 
Motores Monofásicos  

 
 
(1) 
(2)                                                

 
Potência do 
Motor (cv) 

Quantidade de Motores para o Mesmo Tipo de Instalação 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

1 1,5 1,9 2,3 2,7 3 3,3 3,6 3,9 4,2 

1/4 *0,66 0,99 1,254 1,518 1,782 1,98 2,178 2,376 2,574 2,772 

1/3 0,77 1,155 1,463 1,771 2,079 2,31 2,541 2,772 3,003 3,234 

1/2 1,18 1,77 2,242 2,714 3,186 3,54 3,894 4,248 4,602 4,956 

3/4 1,34 2,01 2,246 3,032 3,618 4,02 4,422 4,824 5,226 5,628 

1 1,56 2,34 2,964 3,588 4,212 4,68 5,148 5,616 6,084 6,552 

1,5 2,35 3,525 4,465 5,405 6,345 7,05 7,755 8,460 9,165 9,870 

2 2,97 4,455 5,643 6,831 8,019 8,91 9,801 10,692 11,583 12,474 

3 4,07 6,105 7,733 9,361 10,989 12,21 13,431 14,652 15,873 17,094 

5 6,16 9,24 11,704 14,168 16,632 18,48 20,328 22,176 24,024 25,872 

 

NOTA 
Valores das colunas assinalados com ñ*ò s«o a m®dia dos valores por fabricantes nacionais, em 

pesquisa realizada pelo CODI durante a elaboração do relatório 24.01: 

(1) - quantidade de motores;            
(2) - fator diversidade.  
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ANEXO F - Cálculo das demandas dos apartamentos em função das áreas 

 

 

Área Útil Demanda Área Útil Demanda Área Útil Demanda 

(m²) (kVA) (m²) (kVA) (m²) (kVA) 

até 15 0,39 86 ï 90 1,96 241 ï 260 5,07 

16 ï 20 0,51 91 ï 95 2,06 260 ï 280 5,42 

21 ï 25 0,62 96 ï 100 2,16 281 ï 300 5,76 

26 ï 30 0,73 101 ï 110 2,35 301 ï 350 6,61 

31 ï 35 0,84 111 ï 120 2,54 351 ï 400 7,45 

36 ï 40 0,95 121 ï 130 2,73 401 ï 450 8,28 

41 ï 45 1,05 131 ï 140 2,91 451 ï 500 9,10 

46 ï 50 1,16 141 ï 150 3,10 501 ï 550 9,91 

51 ï 55 1,26 151 ï 160 3,28 551 ï 600 10,71 

56 ï 60 1,36 161 ï 170 3,47 601 ï 650 11,51 

61 ï 65 1,47 171 ï 180 3,65 651 ï 700 12,30 

66 ï 70 1,57 181 ï 190 3,83 701 ï 800 13,86 

71 ï 75 1,67 191 ï 200 4,01 801 ï 900 15,40 

76 ï 80 1,76 201 ï 220 4,36 901 ï 1000 16,93 

81 ï 85 1,86 221 ï 240 4,72   

 

NOTAS 
1. Considerar como área útil apenas à área interna dos apartamentos; 

2. Apartamentos com área útil superior a 1000 m², consultar o departamento técnico da CEPRAG. 
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ANEXO G - Fatores para diversificação de carga em função do número de 

apartamentos 

 

 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f) 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f) 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f) 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f)) 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f)) 

N° 
Apto 

Fator 
Mult.(f)) 

1 1,00 51 35,90 101 63,59 151 74,74 201 80,89 251 82,73 
2 1,96 52 36,46 102 63,84 152 74,89 202 80,94 252 82,74 

3 2,92 53 37,02 103 64,09 153 75,04 203 80,99 253 82,75 

4 3,88 54 37,58 104 64,34 154 75,19 204 81,04 254 82,76 

5 4,84 55 38,14 105 64,59 155 75,34 205 81,09 255 82,77 

6 5,8 56 38,70 106 64,84 156 75,49 206 81,14 256 82,74 

7 6,76 57 39,26 107 65,09 157 75,64 207 81,19 257 82,79 

8 7,72 58 39,82 108 65,34 158 75,79 208 81,24 258 82,8 

9 8,68 59 40,38 109 65,59 159 75,94 209 81,29 259 82,81 

10 9,64 60 40,94 110 65,84 160 76,09 210 81,34 260 82,82 

11 10,42 61 41,50 111 66,09 161 76,24 211 81,39 261 82,83 

12 11,20 62 42,06 112 66,34 162 76,39 212 81,44 262 82,84 

13 11,98 63 42,62 113 66,59 163 76,54 213 81,49 263 82,85 

14 12,76 64 43,18 114 66,84 164 76,69 214 81,54 264 82,86 

15 13,54 65 43,74 115 67,09 165 76,84 215 81,59 265 82,87 

16 14,32 66 44,30 116 67,34 166 76,99 216 81,64 266 82,88 

17 15,10 67 44,86 117 67,59 167 77,14 217 81,69 267 82,29 

18 15,88 68 45,42 118 67,84 168 77,29 218 81,74 268 82,90 

19 16,66 69 45,98 119 68,09 169 77,44 219 81,79 269 82,91 

20 17,44 70 46,54 120 68,34 170 77,59 220 81,84 270 82,92 

21 18,04 71 47,10 121 68,54 171 77,74 221 81,89 271 82,93 

22 18,65 72 47,66 122 68,84 172 77,84 222 91,94 272 82,94 

23 19,25 73 48,22 123 69,09 173 78,04 223 81,99 273 82,95 

24 19,86 74 48,78 124 69,34 174 78,19 224 82,04 274 82,96 

25 20,46 75 49,34 125 69,59 175 78,34 225 82,09 275 82,97 

26 21,06 76 49,90 126 69,79 176 78,44 226 82,12 276 83,00 

27 21,67 77 50,46 127 69,99 177 78,54 227 82,14 277 83,00 

28 22,27 78 51,58 128 70,19 178 78,64 228 82,17 278 83,00 

29 22,88 79 51,58 129 70,39 179 78,74 229 82,19 279 83,00 

30 23,48 80 52,14 130 70,59 180 78,84 230 82,22 280 83,00 

31 24,08 81 52,70 131 70,59 181 78,94 231 82,24 281 83,00 

32 24,69 82 53,26 132 70,79 182 79,04 232 82,27 282 83,00 

33 25,29 83 53,82 133 71,19 183 79,14 233 82,29 283 83,00 

34 25,90 84 54,38 134 71,39 184 79,24 234 82,32 284 83,00 

35 26,50 85 54,94 135 71,59 185 79,34 235 82,34 285 83,00 

36 27,10 86 55,50 136 71,79 186 79,44 236 82,37 286 83,00 

37 27,71 87 56,06 137 71,99 187 79,54 237 82,39 287 83,00 

38 28,31 88 56,62 138 72,19 188 79,64 238 82,42 288 83,00 

39 28,92 89 57,18 139 72,39 189 79,74 239 82,44 289 83,00 

40 29,52 90 57,74 140 72,59 190 79,84 240 82,47 290 83,00 

41 30,12 91 58,30 141 72,79 191 79,94 241 82,49 291 83,00 

42 30,73 92 58,86 142 72,99 192 80,04 242 82,52 292 83,00 

43 31,33 93 59,42 143 73,19 193 80,14 243 82,54 293 83,00 

44 31,94 94 59,98 144 73,39 194 80,24 244 82,57 294 83,00 

45 32,54 95 60,54 145 73,59 195 80,34 245 82,59 295 83,00 

46 33,10 96 61,1 146 73,79 196 80,44 246 82,62 296 83,00 

47 33,66 97 61,66 147 73,99 197 80,54 247 82,64 297 83,00 

48 34,22 98 62,22 148 74,19 198 80,64 248 82,67 298 83,00 

49 34,78 99 62,78 149 74,39 199 80,74 249 82,69 299 83,00 

50 35,34 100 63,34 150 74,59 200 80,84 250 82,72 300 83,00 

 

NOTAS 
1. Estes valores só devem ser utilizados em conjunto com as demandas do anexo F; 

2. Válido somente para quantidade de apartamentos superior a três.  
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ANEXO H ï Dimensionamento de condutores, proteção e eletrodutos das 

unidades consumidoras, limitada a carga de até 75 kW 
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ANEXO I ï Dimensionamento dos ramais de ligação e de entrada para 

condutores ramal de entrada com isolação em PVC - 70 °C 

 


























































































































